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DECISÕES DO PREFEITO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-14761/2022

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN
ASSUNTO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 031/PGM/PMJP/2023
 
Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato n. 031/PGM/PMJP/2023, (ID 287665) celebrado com a 
empresa MAPDATA TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA, 
CNPJ sob o n. 66.582.784/0001-11, tendo como objeto à aquisição de assinatura 
de uso de Software Autodesk, especificamente da Architecture, Engineering & 
Construction (AEC) Collection, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Planejamento SEMPLAN.

Considerando a Justificativa do Gestor da Secretaria retro (ID 589288).

Considerando o Parecer da Procuradoria-Geral do Município de N. 027/PGM/
PMJP/2024 (ID 600200), que manifestou-se favoravelmente pela primeira alteração 
contratual, consistente em: Prorrogação do prazo de vigência por mais um período 
de 12 (doze) meses, a contar de 10/02/2024, ou seja, até 10/02/2025.

Dessa forma, diante da caracterização de serviços contínuos e indispensável à 
administração pública, e a vantajosidade encontrada acolho as manifestações 
jurídicas supramencionadas com fundamento no art.190 da lei 14133/2021, e AU-
TORIZO a Prorrogação do prazo de vigência por mais um período de 12 (doze) 
meses, a contar de 10/02/2024, ou seja, até 10/02/2025 ao contrato n. 031/PGM/
PMJP/2023, firmado com a empresa MAPDATA TECNOLOGIA, INFORMÁTICA 
E COMÉRCIO LTDA.

À  PGM para elaboração do competente Termo.

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-12081/2022

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
ASSUNTO: Solicitação de revogação do Pregão Eletrônico PE-87/2023. 
 
Trata-se de processo administrativo autuado pela Secretaria Municipal Saúde, 
visando a aquisição de material permanente do tipo carrinhos para transporte de 
cargas para suprir as necessidades da secretaria, conforme detalhado no Termo de 
Referência (ID 207588).
 
Após os trâmites de praxe, foi autorizado o início do procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, em Sede de análise quanto a regularidade 
dos atos praticados, a Procuradoria-Geral do Município emitiu o Parecer n. 1283/
PGM/PMJP/2023 (fls.93/103), datado de 03 de janeiro de 2023 (ID 207579)), opi-
nando favoravelmente quanto a homologação, fazendo, contudo, ressalvas que a 
analise se ateve as questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, 
não incluem no referido parecer elementos técnico de ordem financeira  (fls.103).
 
No entanto, verifica-se que até a presente data não houve deliberação final acerca da 
homologação do certame e, ante o decurso do lapso temporal de mais de 10 (dez) 

meses, temos que o feito perdeu seu objeto, eis que os valores constantes nos autos 
podem encontrar-se desatualizados, bem como a demanda pode não corresponder à 
atual necessidade, tornando temerária a homologação do procedimento.
 
Ante o exposto, deixo de homologar o procedimento e, na oportunidade, DETERMI-
NO a REVOGAÇÃO do Pregão Eletrônico n. 087/SUPECOL/PMJP/2023, com 
fundamento no artigo 49, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.
 
À SUPECOL para proceder a revogação do certame, dando-lhe a devido registro 
e publicidade.
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 

(assinado eletronicamente)
ISAÚ FONSECA

Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-8224/2023

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em construção civil para executar 
a construção da área de lavatório de ambulâncias para o SAMU, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Senhor Superintendente,
 
Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Saúde, visando contratação 
de empresa especializada em construção civil para executar a construção da área 
de lavatório de ambulâncias para o SAMU, mediante processo licitatório, visando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme detalhado e 
justificado no Termo de Referência (ID 251241).
 
Após os trâmites de praxe, a SUPECOL manifestou-se no (ID 369112), definindo 
o enquadramento do procedimento licitatório na modalidade: TOMADA DE PRE-
ÇOS, sendo o valor do objeto estimado em R$ 235.717,96 (duzentos e trinta e cinco 
mil, setecentos e dezessete reais e noventa e seis centavos), cuja Sessões Públicas 
foram realizadas às 09h30min, dos dias 15/12/2023, e 16/01/2024 conforme infor-
mações constantes nas Atas de Realizações (ID 529466)  (ID 576381).
 
Observa-se dos autos que houve interposição de recurso pela empresa DL LEITE 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº. 32.136.653/0001-99 (ID 590979), em face da 
decisão da Comissão responsável pelo procedimento licitatório/Tomada de Preços 
n° 016/2023, que a declarou INABILITADA.
O Pregoeiro analisou o recurso interposto, amparado pelo Parecer Técnico exarado 
pelo setor competente - Setor engenharia/SEMPLAN, (ID 602739) que em nova 
analise aos documentos complementares deixou expresso em seu Parecer que a 
licitante apresentou o atestado de capacidade técnica que atende os itens de maior 
relevância exigidos em Edital (ID 602739).
No entanto, conforme observado em sua decisão os documentos complementares 
apresentados que deveria constar originariamente ao início da licitação, nesse caso 
poderia, para sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos, 
não tendo o condão de extrapassar para os casos de ausência de documentos, e 
com fundamentos nos Princípios balizadores da atuação administrativa, firmou sua 
convicção no sentido de conhecê-lo e negar-lhe provimento, deste modo, julgando 
improcedente o recurso, no sentido de manter a decisão inicial em que INABILITOU 
a empresa DL LEITE EIRELI, no certame, conforme consta da Decisão.
 
Ante o exposto, sob a ótica dos Princípios do Direito balizadores da Administração 
Pública, e com o devido amparo na Decisão do Pregoeiro proferido no (ID 619992), 
DECIDO pelo conhecimento do recurso administrativo interposto para NEGAR-
LHE PROVIMENTO, julgando-o totalmente IMPROCEDENTE, tudo na correta 
aplicação dos preceitos legais atinentes à espécie, mantendo a decisão da CPL em 
todos os seus termos.
 
Isto posto, formalizem-se o necessário e promovam-se as publicações de praxe para 
que o ato possa produzir todos os efeitos previstos em lei.     
À SUPECOL para conhecimento do teor desta Decisão e adoção das providências 
que se fizerem necessárias.
 
Cumpra-se. Publique-se.
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Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária
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Secretaria Municipal de Industria e Comercio
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Mirian Madalon Vitorino de Oliveira Paiva 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família
 
Gezer Lima de Souza
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Paulo Sérgio de Moura
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte
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Secretario de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos

Adriel Fonseca
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Agostinho Castelo Branco Filho
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Vanda Aparecida Basso
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Wilson Neves de Oliveira
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Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 

(assinado eletronicamente) 
ISAÚ FONSECA

Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-12694/2023

INTERESSADO: Secretaria Municipal da Saúde de Ji-Paraná - SEMAD
ASSUNTO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de café
 
Vieram os autos para análise e decisão quanto a homologação do procedimento 
licitatório Pregão Eletrônico n. 0129/SUPECOL/PMJP/RO/2023(SRP), para registro 
de preços para eventual e futura aquisição de café a fim de atender as necessidades 
das Secretarias e Unidades Administrativas Municipais, conforme condições, quan-
tidades, especificações e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
 
Em análise quanto a regularidade do procedimento, a Procuradoria-Geral do Mu-
nicípio manifestou-se através do Parecer Jurídico n. 020/PGM/PMJP/2024 (ID 
588556), concluindo favoravelmente à homologação, recomendando a atualização 
das certidões que vencerem no transcurso do procedimento licitatório para eventual 
formalização do contrato administrativo.
 
Ante ao exposto, acolho a manifestação jurídica supramencionada, razão pela 
qual AUTORIZO a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico n. 129/SUPECOL/PMJP/
RO/2023(SRP), no sistema ComprasNet.
 
Cumpra-se. Publique-se.
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 

(assinado eletronicamente)
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

DECRETOS

DECRETO N. 0742, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024
 
Exonera Douglas Dias Neves, do cargo em comissão de Supervisor de Máquinas 
Pesadas da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de 
Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando 21 de 31/01/2024 (ID 612424)

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Douglas Dias Neves, do cargo em comissão de Supervisor 
de Máquinas Pesadas da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0743, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024
 
Exonera Alexandre da Silva Souza, do cargo em comissão Assessor Nível III da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 17 de 24/01/2024 (ID 593461)

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Alexandre da Silva Souza, do cargo em comissão Assessor 
Nível III da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de 
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0744, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024
 
Exonera Luciano de Jesus Silva, do cargo em comissão Supervisor de Cemitério 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 20 de 30/01/2024 (ID 608037)

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Luciano de Jesus Silva, do cargo em comissão Supervisor 
de Cemitério da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0753, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024
 
Nomeia Silvano Oliveira da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Supervisor 
de Máquinas Pesadas da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 21 de 31/01/2024 (ID 612424)
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D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Silvano Oliveira da Silva, para ocupar o cargo em comissão 
de Supervisor de Máquinas Pesadas da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0757, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024
 
Nomeia Lucas Aparecido da Silva, para ocupar o cargo em comissão Supervisor 
de Veículos Pesados da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 20 de 30/01/2024 (ID 608037)

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Lucas Aparecido da Silva, para ocupar o cargo em comis-
são Supervisor de Veículos Pesados da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0760, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024
 
Nomeia Manoel Esteves, para ocupar o cargo em comissão Supervisor de Obras 
Gerais da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de 
Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 20 de 30/01/2024 (ID 608037)

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Manoel Esteves, para ocupar o cargo em comissão Super-
visor de Obras Gerais da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0761, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024
 
Nomeia Leandro Pereira da Silva, para ocupar o cargo em comissão Supervisor 
de Obras Gerais da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Mu-
nicípio de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 20 de 30/01/2024 (ID 608037)

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Leandro Pereira da Silva, para ocupar o cargo em comis-
são Supervisor de Obras Gerais da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 1º de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0762, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024
 

Nomeia Sergio Alves Avelino, para ocupar o cargo em comissão Supervisor de 
Veículos Pesados da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Mu-
nicípio de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 20 de 30/01/2024 (ID 608037)

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Sergio Alves Avelino, do cargo em comissão Supervisor 
de Veículos Pesados da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 02 de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0765, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024
 
Nomeia Alexandre da Silva Souza, para ocupar o cargo em comissão Supervisor 
de Veículos Pesados da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 17 de 24/01/2024 (ID 593461)

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Alexandre da Silva Souza, para ocupar o cargo em comis-
são Supervisor de Veículos Pesados da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0766, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024
 
Nomeia Luciano de Jesus Silva, para ocupar o cargo em comissão Supervisor de 
Cemitério da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 17 de 24/01/2024 (ID 593461)

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Luciano de Jesus Silva, para ocupar o cargo em comissão Su-
pervisor de Cemitério da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito
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DECRETO N. 0767, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024

 
Nomeia Denilson Albino de Freitas, para ocupar o cargo em comissão Supervi-
sor de Obras de Artes da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 17 de 24/01/2024 (ID 593461)

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Denilson Albino de Freitas, para ocupar o cargo em comis-
são Supervisor de Obras de Artes da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0768, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024
 
Nomeia Nilson Matias da Silva, para ocupar o cargo em comissão Supervisor de 
Obras de Artes da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Muni-
cípio de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 17 de 24/01/2024 (ID 593461)

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Nilson Matias da Silva, para ocupar o cargo em comissão Su-
pervisor de Obras de Artes da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0769, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024
 
Nomeia Vinicius Custodio Chagas, para ocupar o cargo em comissão Supervisor 
de Veículos Pesados da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 17 de 24/01/2024 (ID 593461)

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Vinicius Custodio Chagas, para ocupar o cargo em comis-
são Supervisor de Veículos Pesados da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0770, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
 
Exonera servidores ocupantes de cargo em comissão e função gratificada da Admi-
nistração Pública Direta do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 

que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Ficam exonerados os servidores ocupantes de cargo em comissão e função 
gratificada da Administração Pública Direta do Município de Ji-Paraná, relacionados 
no Anexo Único do presente Decreto.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 08 de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito
_________________________________________________________________
_____________

A N E X O  Ú N I C O  D O  D E C R E T O  N .  0 7 7 0 / 2 0 2 4 
EXONERAÇÕES DE CARGO EM COMISSÃO E FUNÇÃO GRATIFICADA

NOME CARGO
 
SECRETARIA
 

1 Adriana Rodrigues Vaz Assessora Nível IV SEMUSA
2 Alecsandra Pereira dos 

Santos Assessora Nível III SEMG
3 Andreia dos Santos 

Campos Assessora Nível IV SEMAD
4 Antônia Luziane Vieira 

Oliveira
Assessora Técnica 
de Engenharia SEMEIA

5 Delair Aparecida dos 
Santos Vieira

Chefe da Seção de 
Serviços Gerais SEMAGRI

6 Eunice Quézia de 
Oliveira Rodrigues Assessora Nível I SEMED

7 Gislaine dos Santos 
Gomes Assessora Nível III SEMDAE

8 Jance Hidalgo 
Montenegro de Souza Assessor Executivo Gabinete do 

Prefeito
9 Jefferson Gabriel Reis 

da Silva Assessor Nível IV SEMUSA
10 Josiane Ferreira de 

Aguiar Assessora Nível II SEMDAE
11 Kellen Cardoso 

Campos Camargo Assessora Executivo SEMPBA
12 Leticia da Silva Meyer Assessora Nível IV SEMUSA
13 Lurcinete Vicente Rosa 

Santana Assessora Nível III SEMDAE
14 Maria Heloisa Maciel 

dos Santos
Assessora Técnica 
Veterinária SEMPBA

15 OIga Andrade Gomes 
Rondon

Diretora de 
Enfermagem do 
Centro de Parto 
Normal

SEMUSA

16 Paula de Souza Farias Coordenadora de 
Área de Atendimento SEMUSA

17 Sadão Pereira de Souza Assessor Nível IV SEMAD
18 Sales Maicon Batista de 

Oliveira Assessor Nível I SEMAD
19 Sirleide Pinto Assessora Nível IV SEMUSA
20 Thalyta Meriam Barreto 

Santos Medino Assessora Nível IV SEMUSA

DECRETO N. 0771, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
 
Nomeia Alex Sandro Ribeiro Gomes, para ocupar o cargo em comissão Assessor 
de Limpeza Urbana da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 23 de 01/02/2024 (ID 617658)

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Alex Sandro Ribeiro Gomes, para ocupar o cargo em co-
missão Assessor de Limpeza Urbana da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito
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DECRETO N. 0772, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
 
Nomeia Lucas Vinicius de Jesus, para ocupar o cargo em comissão Assessor 
de Limpeza Urbana da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 23 de 01/02/2024 (ID 617658)

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Lucas Vinicius de Jesus, para ocupar o cargo em comis-
são Assessor de Limpeza Urbana da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0773, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
 
Nomeia Eduardo Gonçalves Pereira, para ocupar o cargo em comissão Assessor 
de Limpeza Urbana da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 23 de 01/02/2024 (ID 617658)

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Eduardo Gonçalves Pereira, para ocupar o cargo em co-
missão Assessor de Limpeza Urbana da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0774, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
 

Nomeia Maxissuel do Nascimento Almeida, para ocupar o cargo em comissão 
Supervisor de Limpeza Urbana da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 22 de 01/02/2024 (ID 616452)

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Maxissuel do Nascimento Almeida, para ocupar o cargo 
em comissão Assessor de Limpeza Urbana da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0775, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
 
Nomeia  Marcos Antônio de Miranda, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor de Norma Ambiental da  Secretaria Municipal de Meio Ambiente do 
Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 

que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeado Marcos Antônio de Miranda, para ocupar o cargo em comis-
são de Assessor de Norma Ambiental da  Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 08 de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0776, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
 
Nomeia  Wanderson Cleyton Batista da Silva, para ocupar o cargo em comissão  
de Assessor Nível II da  Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município 
de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeado Wanderson Cleyton Batista da Silva, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessor Nível II da  Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 08 de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0777, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
 

Exclui a servidora Iria Verônica Kliemann Di Benedetto, do Decreto n. 
0734/2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando que a servidora havia sido exonerada através do Decreto n. 0734/2024,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica excluída a servidora Iria Verônica Kliemann Di Benedetto, do Decreto 
n. 0734 de 06 de fevereiro de 2024.
Parágrafo Único. Com a exclusão citada no caput permanece a vigência do Decreto 
n. 3618 de 23 de setembro de 2022.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 07  dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0778, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
  
Exonera Luisa Cardoso Casula, do cargo em comissão de Assistente de Procu-
rador da Procuradoria Geral do Município de Ji-Paraná.
 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerada Luisa Cardoso Casula, do cargo em comissão de Assistente 
de Procurador da Procuradoria Geral do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 08 de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito
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DECRETO N. 0779, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024

 
Exonera Kauane Brunielle Lima Souza dos Santos, do cargo em comissão de 
Assessora Nível III, da Secretaria Municipal de Administração do Município 
de Ji-Paraná.
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Kauane Brunielle Lima Souza dos Santos, do cargo em 
comissão de Assessora Nível III, da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0780, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
 
Nomeia Kauane Brunielle Lima Souza dos Santos, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Nível I, da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Kauane Brunielle Lima Souza dos Santos, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Nível I, da Secretaria Municipal de Administração 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0781, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
 
Exonera Nilson Macedo dos Santos, do cargo em comissão de Diretor de Área 
de Patrulha Agrícola, da Secretaria Municipal de Agricultura do Município 
de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 040 de 02/02/2024 (ID 619340),

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerado Nilson Macedo dos Santos, do cargo em comissão de Di-
retor de Área de Patrulha Agrícola, da Secretaria Municipal de Agricultura do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0782, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
 
Exonera Vinícius Custódio Chagas, do cargo em comissão de Diretor de Área 
de Patrulha Agrícola, da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária do 
Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 038 de 02/02/2024 (ID 620773)

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerado Vinícius Custódio Chagas, do cargo em comissão de Diretor 
de Área de Patrulha Agrícola, da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0783, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
 
Nomeia Edenilson Soares de Oliveira, para ocupar o cargo em comissão de 
Diretor de Área de Patrulha Agrícola, da Secretaria Municipal de Agricultura 
e Pecuária do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 040 de 02/02/2024 (ID 619340),

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeado Edenilson Soares de Oliveira, para ocupar o cargo em 
comissão de Diretor de Área de Patrulha Agrícola, da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Pecuária do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0784, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024

Nomeia Andrhéa Alves da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Diretora 
de Área de Patrulha Agrícola, da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária 
do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando 038 de 02/02/2024 (ID 620773)

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Andrhéa Alves da Silva, para ocupar o cargo em comissão 
de Diretora de Área de Patrulha Agrícola, da Secretaria Municipal de Agricultura 
e Pecuária do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0785, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
  
Nomeia Elida de Souza Luciene, para ocupar o cargo em comissão de Assessora 
Nível III da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.
 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Elida de Souza Luciene, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível III da Secretaria Municipal de Administração do Município 
de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data. de sua publicação, com efeitos a 
contar de 08 de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito
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DECRETO N. 0786, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
  
Nomeia João Victor Tavares Ones, para ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Nível III do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.
 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeado João Victor Tavares Ones, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Nível III do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data. de sua publicação, com efeitos a 
contar de 08 de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0787, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
  

Nomeia Gustavo Rodrigues Neto, para ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Nível I da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.
 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeado Gustavo Rodrigues Neto, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Nível I da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data. de sua publicação, com efeitos a 
contar de 08 de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0788, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
  
Nomeia Alene Jaisa Alves Benedito, para ocupar o cargo em comissão de As-
sessora Nível III da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Ji-Paraná.
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Alene Jaisa Alves Benedito, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível III da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data. de sua publicação, com efeitos a 
contar de 08 de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0789, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
  

Nomeia José Antônio Moreira, para ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Nível IV do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeado José Antônio Moreira, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Nível IV do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data. de sua publicação, com efeitos a 
contar de 08 de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0790, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
  
Nomeia Inglid Estefany dos Santos Baldson, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível IV do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Inglid Estefany dos Santos Baldson, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Nível IV do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data. de sua publicação, com efeitos a 
contar de 08 de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0791, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
  
Nomeia Rosiana Cardoso de Jesus, para ocupar o cargo em comissão de As-
sessora Nível I da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Rosiana Cardoso de Jesus, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível I da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data. de sua publicação, com efeitos a 
contar de 08 de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0792, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
  
Nomeia Geneci de Moura Tecchio, para ocupar o cargo em comissão de Asses-
sora Nível III do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.
 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Geneci de Moura Tecchio, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível III do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data. de sua publicação, com efeitos a 
contar de 08 de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0793, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
  

Nomeia Jennifer Alves Nunes, para ocupar o cargo em comissão de Assessora 
Nível II da Secretaria Municipal de Governo do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Jennifer Alves Nunes, para ocupar o cargo em comissão de As-
sessora Nível II da Secretaria Municipal de Governo do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data. de sua publicação, com efeitos a 
contar de 08 de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito
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DECRETO N. 0794, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024

  
Nomeia Raquel Trevisan, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível 
II da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.
 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Raquel Trevisan, para ocupar o cargo em comissão de Asses-
sora Nível II da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data. de sua publicação, com efeitos a 
contar de 08 de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0795, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
  
Nomeia Anderson Camilo de Oliveira, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Executivo do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeado Anderson Camilo de Oliveira, para ocupar o cargo em co-
missão de Assessor Executivo do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data. de sua publicação, com efeitos a 
contar de 08 de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0796, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
  
Nomeia Marcony Diogo da Costa, para ocupar o cargo em comissão de Asses-
sor de Esportes da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de 
Ji-Paraná.
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeado Marcony Diogo da Costa, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor de Esportes da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município 
de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data. de sua publicação, com efeitos a 
contar de 08 de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0797, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
  
Nomeia Phillipe Silva Nascimento, para ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Nível IV da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeado Phillipe Silva Nascimento, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Nível IV da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data. de sua publicação, com efeitos a 
contar de 08 de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0798, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
  
Nomeia Joana D’arc Pereira Santos, para ocupar o cargo em comissão de As-
sessora Nível II do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.
 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Joana D›arc Pereira Santos, para ocupar o cargo em co-
missão de Assessora Nível II do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data. de sua publicação, com efeitos a 
contar de 08 de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0799, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
  

Nomeia Robson Costa Chagas Gambet, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Nível II do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.
 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeado Robson Costa Chagas Gambet, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Nível II do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data. de sua publicação, com efeitos a 
contar de 08 de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0800, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
  
Nomeia Maria Eduarda Krugel, para ocupar o cargo em comissão de Assessora 
Nível III do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná. 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Maria Eduarda Krugel, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível III do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data. de sua publicação, com efeitos a 
contar de 08 de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0801, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
  
Nomeia Renan Krugel Avelino, para ocupar o cargo em comissão de Diretor de 
Engenharia da Superintendência Geral da Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeado Renan Krugel Avelino, para ocupar o cargo em comissão 
de Diretor de Engenharia da Superintendência Geral da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data. de sua publicação, com efeitos a 
contar de 08 de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito
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DECRETO N. 0802, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
  
Nomeia Bruna Alves Camata Berguerand, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora Técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família 
do Município de Ji-Paraná.
 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Bruna Alves Camata Berguerand, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social e da 
Família do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data. de sua publicação, com efeitos a 
contar de 08 de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0803, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
  
Nomeia Jéssica Reinoso Fideles, para ocupar o cargo em comissão de Assessora 
Nível IV da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.
 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Jéssica Reinoso Fideles, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data. de sua publicação, com efeitos a 
contar de 08 de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0804, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
  
Nomeia Kellen Cristina Rocha, para ocupar o cargo em comissão de Assessora 
Nível III do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.
 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Kellen Cristina Rocha, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível III do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data. de sua publicação, com efeitos a 
contar de 08 de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0805, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
  
Nomeia Cláudia Cícera de Lima, para ocupar o cargo em comissão de Assessora 
Nível III do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.
 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Cláudia Cícera de Lima, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível III do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data. de sua publicação, com efeitos a 
contar de 08 de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0806, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
 
Exclui a servidora Claudineia Alencar da Silva, do Decreto n. 0734/2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando que a servidora havia sido exonerada através do Decreto n. 0734/2024,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica excluída a servidora Claudineia Alencar da Silva, do Decreto n. 0734 
de 06 de fevereiro de 2024.

Parágrafo Único. Com a exclusão citada no caput permanece a vigência do Decreto 
n. 0210 de 09 de janeiro de 2024.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0807, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
 
Exclui a servidora Cristiane de Oliveira Sacramento, do Decreto n. 0734/2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando que a servidora havia sido exonerada através do Decreto n. 0734/2024,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica excluída a servidora Cristiane de Oliveira Sacramento, do Decreto n. 
0734 de 06 de fevereiro de 2024.

Parágrafo Único. Com a exclusão citada no caput permanece a vigência do Decreto 
n. 0328 de 12 de janeiro de 2024.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 07  dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0816, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
 

Exclui a servidora Maria Heloisa Maciel, do Decreto n. 0770/2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando que a servidora havia sido exonerada através do Decreto n. 0770/2024,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica excluída a servidora Maria Heloisa Maciel, do Decreto n. 0770 de 07 
de fevereiro de 2024.

Parágrafo Único. Com a exclusão citada no caput permanece a vigência do Decreto 
n. 0222 de 25 de janeiro de 2023.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 08 de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 07  dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 
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EXTRATOS

 N. 3576 
 

 

 



 
CONVÊNIOS 

 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO AO CONVÊNIO Nº 001/SEMED/PMJP/2023 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI- PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA           
ESCOLA ADÃO VALDIR LAMOTA - APP NOVA 
ESPERANÇA.OBJETO DO CONVÊNIO: Repasse de recursos 
financeiros ao CONVENENTE do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-3232/2023 - 
SEMED.OBJETO DO T E R M O : Prorrogação do prazo de vigência e 
execução ao convênio PRAZO: Até 29 de fevereiro de 2024, a contar de 
1º de janeiro de 2024. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO AO CONVÊNIO Nº 002/SEMED/PMJP/2023 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ/RO. CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL PROFESSOR ALMIR ZANDONADI - APP NOVO 
HORIZONTE.OBJETO DO CONVÊNIO: Repasse de recursos 
financeiros ao CONVENENTE do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-3270/2023 - 
SEMED.OBJETO DO T E R M O : Prorrogação do prazo de vigência e 
execução ao convênio PRAZO: Até 29 de fevereiro de 2024, a contar de 
1º de janeiro de 2024. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO AO CONVÊNIO Nº 003/SEMED/PMJP/2023 

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ/RO. CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
PROFESSORES DO CMEI FELIPE ANSELMO ABREU DE SOUZA -  
APP FELIPE ANSELMO.  OBJETO DO CONVÊNIO: Repasse de 
recursos financeiros ao CONVENENTE do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-
3282/2023 - SEMED. OBJETO DO T E R M O : Prorrogação do prazo 
de vigência e execução ao convênio PRAZO: Até 29 de fevereiro de 2024, 
a contar de 1º de janeiro de 2024. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO AO CONVÊNIO Nº 004/SEMED/PMJP/2023 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ/RO. CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
PROFESSORES DO CMEI PRIMAVERA -  APP PRIMAVERA.  
OBJETO DO CONVÊNIO: Repasse de recursos financeiros ao 
CONVENENTE do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-3479/2023 - SEMED. OBJETO 
DO T E R M O : Prorrogação do prazo de vigência e execução ao convênio 
PRAZO: Até 29 de fevereiro de 2024, a contar de 1º de janeiro de 2024. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 

 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO AO CONVÊNIO Nº 005/SEMED/PMJP/2023 

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ/RO. CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
PROFESSORES DA EMEIEF JAMIL VILAS BOAS -  APP JAMIL VILAS 
BOAS.  OBJETO DO CONVÊNIO: Repasse de recursos financeiros ao 
CONVENENTE do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-3480/2023 - SEMED. OBJETO 
DO T E R M O : Prorrogação do prazo de vigência e execução ao convênio 
PRAZO: Até 29 de fevereiro de 2024, a contar de 1º de janeiro de 2024. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO AO CONVÊNIO Nº 006/SEMED/PMJP/2023 

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ/RO. CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
PROFESSORES DO CMEI ARIEL VIEIRA HILGERT -  APP ARIEL 
VIEIRA HILGERT.  OBJETO DO CONVÊNIO: Repasse de recursos 
financeiros ao CONVENENTE do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-3505/2023 - 
SEMED. OBJETO DO T E R M O : Prorrogação do prazo de vigência e 
execução ao convênio PRAZO: Até 29 de fevereiro de 2024, a contar de 
1º de janeiro de 2024. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO AO CONVÊNIO Nº 007/SEMED/PMJP/2023 

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ/RO. CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
PROFESSORES DO EMEIEF PROFESSOR CELSO AUGUSTO ROCCO 
-  APP CELSO AUGUSTO ROCCO.  OBJETO DO CONVÊNIO: 
Repasse de recursos financeiros ao CONVENENTE do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-3522/2023 - SEMED. OBJETO DO T E R M 
O : Prorrogação do prazo de vigência e execução ao convênio PRAZO: Até 
29 de fevereiro de 2024, a contar de 1º de janeiro de 2024. FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO. 

 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO AO CONVÊNIO Nº 008/SEMED/PMJP/2023 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ/RO. CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
PROFESSORES DO EMEIEF JANDINEI CELLA -  APP JANDINEI 
CELLA.  OBJETO DO CONVÊNIO: Repasse de recursos financeiros ao 
CONVENENTE do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-3533/2023 - SEMED. OBJETO 
DO T E R M O : Prorrogação do prazo de vigência e execução ao convênio 
PRAZO: Até 29 de fevereiro de 2024, a contar de 1º de janeiro de 2024. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO AO CONVÊNIO Nº 009/SEMED/PMJP/2023 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ/RO. CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE JI-PARANÁ - APAE.  OBJETO DO 
CONVÊNIO: Repasse de recursos financeiros ao CONVENENTE do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-3610/2023 - SEMED. OBJETO DO T E R M 
O : Prorrogação do prazo de vigência e execução ao convênio PRAZO: Até 
29 de fevereiro de 2024, a contar de 1º de janeiro de 2024. FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO. 

 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO AO CONVÊNIO Nº 010/SEMED/PMJP/2023 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ/RO. CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
PROFESSORES DO CMEI MARIA ESMERALDA – APP MARIA 
ESMERALDA.  OBJETO DO CONVÊNIO: Repasse de recursos 
financeiros ao CONVENENTE do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-3541/2023 - 
SEMED. OBJETO DO T E R M O : Prorrogação do prazo de vigência e 
execução ao convênio PRAZO: Até 29 de fevereiro de 2024, a contar de 
1º de janeiro de 2024. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO AO CONVÊNIO Nº 011/SEMED/PMJP/2023 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ/RO. CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
PROFESSORES DO CENTRO DE AUTISMO -  APP CENTRO DE 
AUTISMO.  OBJETO DO CONVÊNIO: Repasse de recursos financeiros 
ao CONVENENTE do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-3544/2023 - SEMED. 
OBJETO DO T E R M O : Prorrogação do prazo de vigência e execução 
ao convênio PRAZO: Até 29 de fevereiro de 2024, a contar de 1º de janeiro 
de 2024. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO AO CONVÊNIO Nº 012/SEMED/PMJP/2023 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ/RO. CONVENENTE: GRUPO ASSISTENCIAL DE 
AMIGOS DE JI – PARANÁ -  GAAJIPA  OBJETO DO CONVÊNIO: 
Repasse de recursos financeiros ao CONVENENTE do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-3559/2023 - SEMED. OBJETO DO T E R M O : 
Prorrogação do prazo de vigência e execução ao convênio PRAZO: Até 29 de 
fevereiro de 2024, a contar de 1º de janeiro de 2024. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 

 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E  
EXECUÇÃO AO CONVÊNIO Nº 013/SEMED/PMJP/2023 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA EMEIEF 
PAULO FREIRE -  APP PAULO FREIRE.  OBJETO DO CONVÊNIO: 
Repasse de recursos financeiros ao CONVENENTE do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-
3566/2023 - SEMED. OBJETO DO T E R M O : Prorrogação do prazo de 
vigência e execução ao convênio PRAZO: Até 29 de fevereiro de 2024, a contar 
de 1º de janeiro de 2024. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO AO CONVÊNIO Nº 014/SEMED/PMJP/2023 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA EMEF 
PÉROLA -  APP PÉROLA.  OBJETO DO CONVÊNIO: Repasse de recursos 
financeiros ao CONVENENTE do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
– PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-3581/2023 - SEMED. 
OBJETO DO T E R M O : Prorrogação do prazo de vigência e execução ao 
convênio PRAZO: Até 29 de fevereiro de 2024, a contar de 1º de janeiro de 
2024. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO AO CONVÊNIO Nº 015/SEMED/PMJP/2023 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA EMEF 
NOVA ALIANÇA -  APP NOVA ALIANÇA.  OBJETO DO CONVÊNIO: 
Repasse de recursos financeiros ao CONVENENTE do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-
3586/2023 - SEMED. OBJETO DO T E R M O : Prorrogação do prazo de 
vigência e execução ao convênio PRAZO: Até 29 de fevereiro de 2024, a contar 
de 1º de janeiro de 2024. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO AO CONVÊNIO Nº 016/SEMED/PMJP/2023 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DIVINA 
PROVIDÊNCIA -  APP DIVINA PROVIDÊNCIA.  OBJETO DO 
CONVÊNIO: Repasse de recursos financeiros ao CONVENENTE do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-3589/2023 - SEMED. OBJETO DO T E R M O : 
Prorrogação do prazo de vigência e execução ao convênio PRAZO: Até 29 de 
fevereiro de 2024, a contar de 1º de janeiro de 2024. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO AO CONVÊNIO Nº 017/SEMED/PMJP/2023 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CMEI 
PEDRO GONÇALVES -  APP PEDRO GONÇALVES.  OBJETO DO 
CONVÊNIO: Repasse de recursos financeiros ao CONVENENTE do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-3591/2023 - SEMED. OBJETO DO T E R M O : 
Prorrogação do prazo de vigência e execução ao convênio PRAZO: Até 29 de 
fevereiro de 2024, a contar de 1º de janeiro de 2024. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO AO CONVÊNIO Nº 018/SEMED/PMJP/2023 

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CMEI 
OLIVIA HEIDERICH DE BRITO -  APP OLIVIA DE BRITO.  OBJETO DO 
CONVÊNIO: Repasse de recursos financeiros ao CONVENENTE do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-3595/2023 - SEMED. OBJETO DO T E R M O : 
Prorrogação do prazo de vigência e execução ao convênio PRAZO: Até 29 de 
fevereiro de 2024, a contar de 1º de janeiro de 2024. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO AO CONVÊNIO Nº 019/SEMED/PMJP/2023 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA EMEIEF 
PROFESSORA MARIA ANTÔNIA  -  APP MARIA ANTÔNIA.  OBJETO DO 
CONVÊNIO: Repasse de recursos financeiros ao CONVENENTE do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-3598/2023 - SEMED. OBJETO DO T E R M O : 
Prorrogação do prazo de vigência e execução ao convênio PRAZO: Até 29 de 
fevereiro de 2024, a contar de 1º de janeiro de 2024. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO AO CONVÊNIO Nº 020/SEMED/PMJP/2023 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CMEI 
NELSON DIAS  -  APP NELSON DIAS.  OBJETO DO CONVÊNIO: Repasse 
de recursos financeiros ao CONVENENTE do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-
3599/2023 - SEMED. OBJETO DO T E R M O : Prorrogação do prazo de 
vigência e execução ao convênio PRAZO: Até 29 de fevereiro de 2024, a contar 
de 1º de janeiro de 2024. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO AO CONVÊNIO Nº 021/SEMED/PMJP/2023 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO EMEIEF 
PROFESSOR EDSON LOPES -  APP PROFESSOR EDSON LOPES.  OBJETO 
DO CONVÊNIO: Repasse de recursos financeiros ao CONVENENTE do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-3601/2023 - SEMED. OBJETO DO T E R M O : 
Prorrogação do prazo de vigência e execução ao convênio PRAZO: Até 29 de 
fevereiro de 2024, a contar de 1º de janeiro de 2024. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 

 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO AO CONVÊNIO Nº 022/SEMED/PMJP/2023 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA EMEIEF   
ULISSES MATOSINHO -  APP ULISSES MATOSINHO.  OBJETO DO 
CONVÊNIO: Repasse de recursos financeiros ao CONVENENTE do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-3602/2023 - SEMED. OBJETO DO T E R M O : 
Prorrogação do prazo de vigência e execução ao convênio PRAZO: Até 29 de 
fevereiro de 2024, a contar de 1º de janeiro de 2024. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO AO CONVÊNIO Nº 023/SEMED/PMJP/2023 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CMEI 
ZILDA ARNS  -  APP ZILDA ARNS.  OBJETO DO CONVÊNIO: Repasse 
de recursos financeiros ao CONVENENTE do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-
3603/2023 - SEMED. OBJETO DO T E R M O : Prorrogação do prazo de 
vigência e execução ao convênio PRAZO: Até 29 de fevereiro de 2024, a contar 
de 1º de janeiro de 2024. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO AO CONVÊNIO Nº 024/SEMED/PMJP/2023 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CMEIEF 
RUTH ROCHA  -  APP RUTH ROCHA.  OBJETO DO CONVÊNIO: Repasse 
de recursos financeiros ao CONVENENTE do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-
3604/2023 - SEMED. OBJETO DO T E R M O : Prorrogação do prazo de 
vigência e execução ao convênio PRAZO: Até 29 de fevereiro de 2024, a contar 
de 1º de janeiro de 2024. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO AO CONVÊNIO Nº 025/SEMED/PMJP/2023 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CMEI 
MARIO DAVID ANDREAZZA-  APP EDUCAÇÃO ATIVA.  OBJETO DO 
CONVÊNIO: Repasse de recursos financeiros ao CONVENENTE do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO: 1-3605/2023 - SEMED. OBJETO DO T E R M O : 
Prorrogação do prazo de vigência e execução ao convênio PRAZO: Até 29 de 
fevereiro de 2024, a contar de 1º de janeiro de 2024. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 

 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO AO CONVÊNIO Nº 026/SEMED/PMJP/2023 

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA EMEF 
PROFESSOR IRINEU ANTÔNIO DRESSH -  APP IRINEU ANTÔNIO 
DRESCH.  OBJETO DO CONVÊNIO: Repasse de recursos financeiros ao 
CONVENENTE do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-3606/2023 - SEMED. OBJETO DO T 
E R M O : Prorrogação do prazo de vigência e execução ao convênio PRAZO: 
Até 29 de fevereiro de 2024, a contar de 1º de janeiro de 2024. FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO AO CONVÊNIO Nº 027/SEMED/PMJP/2023  
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CMEI 
MIRIAM TRAJANO LOPES -  APP MIRIAM TRAJANO LOPES.  OBJETO 
DO CONVÊNIO: Repasse de recursos financeiros ao CONVENENTE do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-3608/2023 - SEMED. OBJETO DO T E R M O : 
Prorrogação do prazo de vigência e execução ao convênio PRAZO: Até 29 de 
fevereiro de 2024, a contar de 1º de janeiro de 2024. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO AO CONVÊNIO Nº 028/SEMED/PMJP/2023  
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA EMEF 
ANTÔNIO PRADO -  APP ANTÔNIO PRADO.  OBJETO DO CONVÊNIO: 
Repasse de recursos financeiros ao CONVENENTE do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-
3607/2023 - SEMED. OBJETO DO T E R M O : Prorrogação do prazo de 
vigência e execução ao convênio PRAZO: Até 29 de fevereiro de 2024, a contar 
de 1º de janeiro de 2024. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO AO CONVÊNIO Nº 029/SEMED/PMJP/2023  
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA ESCOLA FAMÍLIA 
AGRÍCOLA -  APEFAIJIP (EFA).  OBJETO DO CONVÊNIO: Repasse de 
recursos financeiros ao CONVENENTE do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-3609/2023 - 
SEMED. OBJETO DO T E R M O : Prorrogação do prazo de vigência e 
execução ao convênio PRAZO: Até 29 de fevereiro de 2024, a contar de 1º de 
janeiro de 2024. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO AO CONVÊNIO Nº 030/SEMED/PMJP/2023  
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CMEIEF 
PARQUE DOS PIONEIROS -  APP PARQUE DOS PIONEIROS.  OBJETO DO 
CONVÊNIO: Repasse de recursos financeiros ao CONVENENTE do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-3713/2023 - SEMED. OBJETO DO T E R M O : 
Prorrogação do prazo de vigência e execução ao convênio PRAZO: Até 29 de 
fevereiro de 2024, a contar de 1º de janeiro de 2024. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO AO CONVÊNIO Nº 031/SEMED/PMJP/2023  

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA EMEF 
BÁRBARA HELIODORA -  APP BÁRBARA HELIODORA.  OBJETO DO 
CONVÊNIO: Repasse de recursos financeiros ao CONVENENTE do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-3611/2023 - SEMED. OBJETO DO T E R M O : 
Prorrogação do prazo de vigência e execução ao convênio PRAZO: Até 29 de 
fevereiro de 2024, a contar de 1º de janeiro de 2024. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO AO CONVÊNIO Nº 032/SEMED/PMJP/2023  

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA EMEF 
MOISÉS UMBELINO GOMES -  APP MOISÉS UMBELINO GOMES.  
OBJETO DO CONVÊNIO: Repasse de recursos financeiros ao 
CONVENENTE do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-3612/2023 - SEMED. OBJETO DO T 
E R M O : Prorrogação do prazo de vigência e execução ao convênio PRAZO: 
Até 29 de fevereiro de 2024, a contar de 1º de janeiro de 2024. FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO AO CONVÊNIO Nº 033/SEMED/PMJP/2023  
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA EMEIEF 
DINALMIR FERREIRA BARROS DE LISBOA -  APP DINALMIR FERREIRA 
BARROS DE LISBOA.  OBJETO DO CONVÊNIO: Repasse de recursos 
financeiros ao CONVENENTE do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
– PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-3708/2023 - SEMED. 
OBJETO DO T E R M O : Prorrogação do prazo de vigência e execução ao 
convênio PRAZO: Até 29 de fevereiro de 2024, a contar de 1º de janeiro de 
2024. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO AO CONVÊNIO Nº 034/SEMED/PMJP/2023  
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CMEIEF 
MENINO JESUS -  APP CRIANÇA FELIZ.  OBJETO DO CONVÊNIO: 
Repasse de recursos financeiros ao CONVENENTE do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-
3711/2023 - SEMED. OBJETO DO T E R M O : Prorrogação do prazo de 
vigência e execução ao convênio PRAZO: Até 29 de fevereiro de 2024, a contar 
de 1º de janeiro de 2024. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO AO CONVÊNIO Nº 035/SEMED/PMJP/2023  
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CMEI 
NOSSO LAR -  APP NOSSO LAR..  OBJETO DO CONVÊNIO: Repasse de 
recursos financeiros ao CONVENENTE do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-3782/2023 - 
SEMED. OBJETO DO T E R M O : Prorrogação do prazo de vigência e 
execução ao convênio PRAZO: Até 29 de fevereiro de 2024, a contar de 1º de 
janeiro de 2024. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO AO CONVÊNIO Nº 036/SEMED/PMJP/2023  
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CMEI 
MARCELINO CALEGÁRIO -  APP MARCELINO CALEGÁRIO.  OBJETO 
DO CONVÊNIO: Repasse de recursos financeiros ao CONVENENTE do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-3536/2023 - SEMED. OBJETO DO T E R M O : 
Prorrogação do prazo de vigência e execução ao convênio PRAZO: Até 29 de 
fevereiro de 2024, a contar de 1º de janeiro de 2024. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO AO CONVÊNIO Nº 037/SEMED/PMJP/2023  

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA EMEF TUPI 
-  APP TUPI..  OBJETO DO CONVÊNIO: Repasse de recursos financeiros 
ao CONVENENTE do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-3810/2023 - SEMED. OBJETO DO T 
E R M O : Prorrogação do prazo de vigência e execução ao convênio PRAZO: 
Até 29 de fevereiro de 2024, a contar de 1º de janeiro de 2024. FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO. 
 
 
 

MARCOS PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Educação 
Decreto n. 3673/GAB/PM/JP/2023 

ID: 629792 e CR C: 0B9276BE
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Prefeitura Municipal de Ji-Paraná
Casa dos Conselhos

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE DE JI-PARANÁ RO

Lei Municipal 311/90, alterada pela Lei 2472/13.

ESOLUÇÃO Nº 005/CMDCA/2023                                                        

Ji-Paraná RO, 06 de fevereiro de 2024.
 

Nomeia a Comissão Especial que juntamente
com a comissão de seleção acompanhará a análise

e seleção dos projetos apresentados.
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente / CMDCA, do município de Ji-
Paraná/RO, no uso de suas atribuições legais e, de acordo com o art. 139 da Lei Federal nº 8.069 (ECA) e da
Lei Municipal nº. 3642 de 29 de março de 2023.

CONSIDERANDO: A Resolução nº 039/CMDCA/2023 que dispõe sobre publicação do Edital De Chamamento
Público - FUMCRIANÇA Nº 02/2023 do CMDCA.

CONSIDERANDO: As deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente /
CMDCA, aprovada em Assembleia Geral Extraordinária nº 01/2024 realizada no dia Dezenove de janeiro de
dois mil e vinte e quatro (19/01/2024) as 09h30m online via Meet.
 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Comissão Especial que juntamente com a comissão de seleção acompanhará a análise e seleção
dos projetos apresentados, que será composta pelos seguintes Conselheiros:

a. Celso Kubichem Rodrigues CEDB;
b. Edilson Shockness SEMUSA.
c.  Neide da Silva Lopes (FUNDAÇÃO CULTURAL)

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data retroativo à 25 de janeiro de 2024. 

Ji-Paraná RO, 06 de fevereiro de 2024.

 
Registre-se
Publique-se

 
 

GILSON LOPES SOARES
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Prefeitura Municipal de Ji-Paraná
Casa dos Conselhos

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
                                   E DO ADOLESCENTE DE JI-PARANÁ - RO

                      Lei Municipal 311/90, alterada pela Lei 2472/13.

RESOLUÇÃO Nº 007/CMDCA/2024   

                           
Publica o resultado da Fase de Admissão dos projetos
protocolados na Casa dos Conselhos para o Edital de

Chamamento Público Nº 02/2023 do CMDCA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Ji-Paraná/RO, no uso
de suas atribuições legais e, de acordo com o Art. 139 da Lei Federal n°. 8.069 de 13 de julho de 1990 c/c
Art. 8° - XIX da Lei Municipal n° 2472/13, bem como nas disposições contidas na resolução n° 75 do
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente CONANDA.

CONSIDERANDO: A Lei Municipal nº 2472 de 19 de julho de 2013, que dispõe sobre a Política Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

CONSIDERANDO: O Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
de Ji-Paraná/RO, aprovado através da Resolução nº 006/CMDCA/2013.

CONSIDERANDO: O Edital 002/CMDCA/2023 que dispõe sobre publicação do EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO FUMCRIANÇA.

CONSIDERANDO: A reunião ocorrida no dia 18 de janeiro de 2024, via Google Meet as 10h 30mn, com a
Comissão Especial para Elaboração do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO FUMCRIANÇA.

CONSIDERANDO: Os documentos encaminhados pela Comissão de Seleção à Presidência do CMDCA no
dia 07 de fevereiro de 2024.

RESOLVE:

            Art. 1º - Publicar o resultando dos projetos admitidos e não admitidos no Edital de chamamento
Público Nº 02/2023 FUMCRIANÇA/ 2023.

Segue abaixo a relação dos projetos que foram admitidos na primeira fase do referido edital:

Admitidos na primeira fase.
Organização da Sociedade Civil Nome do Projeto

ABADA Associação Ji-Paranaense de Apoio e
Desenvolvimento da Arte Capoeira ABADÁ
AJDACÁ.

Projeto Social Cultural e Esportivo Capoeira
Inclusiva.

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Ji-Paraná APAE.

Projeto: Atendimento Multiprofissional como apoio à
inclusão na primeira infância.

 
Segue abaixo a relação dos projetos que não foram admitidos na primeira fase:

ID: 631091 e CR C: B9775B47 Oficio 1 de 07/02/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 630302 e CRC: 9EC470B5). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

Ofício 01/2024
Ji-Paraná, 07 de fevereiro de 2024.

Da: Comissão de Seleção para proceder seleção de projetos para a realização de parcerias entre
Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil no Município de Ji-Paraná.
Para: Casa dos Conselhos - SEMASF. 
 

Assunto: Resultado preliminar da análise da fase de Admissão referente aos projetos inscritos no
Edital de Chamamento Público nº 002/CMDCA/2023.
 

Abaixo segue a relação dos projetos que foram admitidos na primeira fase do referido edital:

Admitidos na primeira fase.
Organização da Sociedade Civil Nome do Projeto

ABADA Associação Ji-Paranaense de Apoio e
Desenvolvimento da Arte Capoeira ABADÁ
AJDACÁ.

Projeto Social Cultural e Esportivo Capoeira
Inclusiva.

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Ji-Paraná APAE.

Projeto: Atendimento Multiprofissional como apoio à
inclusão na primeira infância.

 

Na próxima tabela consta a relação dos projetos que não foram admitidos na primeira fase,
portanto passíveis de adequação:

NÃO admitidos na primeira fase:
Organização da Sociedade Civil Nome do Projeto

GAAJIPA Grupo assistencial de amigos de Ji-
Paraná. Projeto: Ciranda.

GAAJIPA Grupo assistencial de amigos de Ji-
Paraná. Projeto: Brinquedos que Educam.

IPER Instituto Padre Ezequiel Ramin. Projeto: Garantindo Conhecimento para
Transformar Vidas.

CAIF Centro Integral a Família. Projeto: Fortalecendo a Comunidade e Criando
Novos Caminhos em Ji-Paraná.

CAIF Centro Integral a Família. Projeto: Move Art A Arte em Movimento.
Associação Centro Social de Promoção Humana e
Educação Popular (Casa de Nazaré). Projeto: Recrear, Recriar, Criar de novo.

Associação de Assistência Social Redenção. Projeto: Orquestra Novo SOM.

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Ji-Paraná APAE.

Projeto: Sala Multissensorial de Inclusão da
Criança com Deficiência Intelectual e Múltipla no
Ensino Regular.

Instituto Kaleo. Projeto: Adoleta.

ID: 630877 e CR C: 1A1FE 493ID: 631091 e CR C: B9775B47

Resolução 007 de 07/02/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 630356 e CRC: FB7AF01A). Pág: 2/2

NÃO Admitidos na primeira fase
Organização da Sociedade Civil Nome do Projeto

GAAJIPA Grupo assistencial de amigos de Ji-
Paraná. Projeto: Ciranda.

GAAJIPA Grupo assistencial de amigos de Ji-
Paraná. Projeto: Brinquedos que Educam.

IPER Instituto Padre Ezequiel Ramin. Projeto: Garantindo Conhecimento para
Transformar Vidas.

CAIF Centro Integral a Família. Projeto: Fortalecendo a Comunidade e Criando
Novos Caminhos em Ji-Paraná.

CAIF Centro Integral a Família. Projeto: Move Art A Arte em Movimento.
Associação Centro Social de Promoção Humana e
Educação Popular (Casa de Nazaré). Projeto: Recrear, Recriar, Criar de novo.

Associação de Assistência Social Redenção. Projeto: Orquestra Novo SOM.

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Ji-Paraná APAE.

Projeto: Sala Multissensorial de Inclusão da
Criança com Deficiência Intelectual e Múltipla no
Ensino Regular.

Instituto Kaleo. Projeto: Adoleta.
Associação de Integração Social Solidária Divina
Providência Grilo Falante.

Projeto: Desvendando o mundo através das artes e
cultura.

Associação de Integração Social Solidária Divina
Providência Grilo Falante.

Projeto: Protagonista Juvenil Forjando a Própria
História.

Fundação de Educação, Cultural e
Desenvolvimento Empresarial e Social Fundação
JI-CRED/CDL.

Projeto: Sonho Meu.

 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 
Ji-Paraná - RO, 07 de fevereiro de 2024.

Registre-se
Publique-se

 
 

GILSON LOPES SOARES
Presidente BIÊNIO 2022/2024

Decreto n°1420/GAB/PM/2023

Avenida Ji Paraná, nº615, Bairro Urupá, CEP 76900-224
Ji-Paraná - Rondônia - Brasil

Documento assinado eletronicamente por GILSON LOPES SOARES, PRESIDENTE DO CMDCA,
em 07/02/2024 às 17:09, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
630356 e o código verificador FB7AF01A.

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Oficio Admidos e Não Admidos 07/02/2024 630877
2 Ata de Reunião nº 05 07/02/2024 630882
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Associação de Integração Social Solidária Divina
Providência Grilo Falante.

Projeto: Desvendando o mundo através das artes e
cultura.

Associação de Integração Social Solidária Divina
Providência Grilo Falante.

Projeto: Protagonista Juvenil Forjando a Própria
História.

Fundação de Educação, Cultural e
Desenvolvimento Empresarial e Social Fundação
JI-CRED/CDL.

Projeto: Sonho Meu.

 
                       Segue em anexo a 5ª ATA da Reunião Relativa à Atuação da Comissão de Seleção, ocorrida
em 06/02/24.
                        Desde já nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos, caso sejam necessários.
 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ARISTEU MACHADO DOS SANTOS, PSICOLOGO -
ADM, em 07/02/2024 às 16:12, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435
de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por DEISE BRAGA MINATELLI FORTE, PROF
MAGISTERIO - P - I - 25H - EDU, em 07/02/2024 às 16:24, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no
art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por DEBORA CRISTIANE PELLENZ, MONITOR(A) DO
PETI, em 07/02/2024 às 16:33, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435
de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por PAULA CRISTINA GOMES ROCHA, PSICOLOGO 40H,
em 07/02/2024 às 16:42, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por EDINELMA DE OLIVEIRA SANTANA, ASSISTENTE
SOCIAL - ADM, em 07/02/2024 às 16:44, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do
Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
630302 e o código verificador 9EC470B5.

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Ata de Reunião Ata da 5ª Reunião da comissão de seleção. 07/02/2024 630443
2 Laudo Laudo médico 07/02/2024 630455
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

CONTRATO N. 010/PGM/PMJP/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE JI-PARANÁ E A MJR ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, PARA OS
FINS QUE NAS CLÁUSULAS ABAIXO SE ESPECIFICAM.

                                                      

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JI-PARANÁ/RO, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 19.122.075/0001-73, neste ato
representado pelo respectivo Secretário Municipal de Saúde, Senhor MARCELO BARBISAN DE SOUZA, portador da Cédula de
Identidade n.723.345 SSP/RO, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.522.360.302-82, residente e domiciliado na cidade
e Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, doravante denominado CONTRATANTE, e o MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 04.092.672/0001-25, com sede e administração na Av. Dois
de Abril, n. 1.701, bairro Urupá, nesta cidade e Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Municipal  ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA, brasileiro, solteiro, agente político, portador da Cédula de Identidade n.
000325208 SSP/RO, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. 286.283.732-68, residente e domiciliado, na cidade de Ji-
Paraná, Estado de Rondônia, doravante denominado ENTE INTERVENIENTE ANUENTE, de outro lado, a empresa MJR
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 30.662.520/0001-
20, Av. Brasil, n. 4277, anexo B, Bairro Habitar Brasil, CEP 76909-899, cidade de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, E-
mail:jr.executandosonhos@gmail.com, fone (69) 99250.5480, neste ato, representada por MYLENE DE LINO SILVA, data de
nascimento: 27/03/1991, brasileira, portadora da Cédula de Identidade n. 47.495.578-3 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas
Físicas sob n. 350.352.728-18, (ID 303021 fl.15-28), que passa a ser denominada simplesmente CONTRATADA, em observância
às disposições da Lei Federal n. 8.666/93, da  Lei Complementar n. 123/2006 e alterações, resolvem celebrar o presente contrato,
decorrente procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços n. 007/2023/PMJP-RO (ID 353043) fl.12, do Contrato de
Repasse n. 898924/2020/MSAÚDE/CAIXA (ID 353011)-fl.52 e, ainda, pelo estabelecido no Processo Administrativo n. 1-
11057/2022 SEMUSA/SEMPLAN, mediante as condições a seguir pactuadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente instrumento tem como objeto a ampliação de Unidade de Saúde (C - Serviço de Assistência

Especializada em HIV-AIDS), com fornecimento de mão de obra, equipamentos, materiais e tudo mais que se fizer bom e
necessário para a execução dos serviços, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA,
conforme homologação e adjudicação do Prefeito (ID 353017) -fl. 13.

1.2. Descrição sucinta do objeto contratado encontra-se no capitulo 2, item 2.5 do projeto básico (ID 353018) - fl.03
1.3. Os serviços, objeto do contrato deverão ser realizados na Rua Porto Velho, n. 2319, bairro Dom Bosco, conforme

consta no capitulo 14, item 14.7 do edital supracitado (ID 353017) - fl. 27.
1.4. Este termo de contrato é vinculado à Tomada de Preços n. 007/2023/PMJP-RO e anexos (ID 353017) - fl.13 e

seguintes, projeto básico (ID 353018) - fl.03 e seguintes, proposta vencedora, memorial descritivo, especificações técnicas,
memorial de cálculos, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais documentos constantes no Processo
Administrativo supracitado, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
2.1. O prazo de vigência do presente instrumento de 12 (doze) meses, a partir da última assinatura das partes,

conforme capitulo 14, item 14.6 do edital supracitado (fl. 27).
2.2. O prazo de execução da obra será de 120 (cento e vinte) dias contando do recebimento da Ordem de Serviço

pela CONTRATADA, considerando o disposto no cronograma financeiro (ID 353014) - fl. 39.
2.3. Os prazos do presente instrumento poderão ser prorrogados, caso haja prorrogação do prazo de vigência do

Contrato de Repasse n. 898924/2020/MSAUDE/CAIXA, junto à Caixa Econômica Federal (CEF), e se preenchidas as exigências
do artigo 57 da Lei Federal n. 8.666/93 e caso seja de interesse e necessidade pública devidamente comprovada, demonstrados
nos autos e autorizados pela autoridade competente antes do término de sua vigência

2..4. A prorrogação dos prazos de execução das obras será precedida da correspondente adequação dos cronogramas
físicos e financeiros, solicitação da CONTRATADA, comprovados os motivos elencados para tal prorrogação, bem como de
justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste.

2.5. O prazo de execução poderá ser suspenso por termo de paralisação de execução da obra devidamente justificado,
sendo de interesse e/ou necessidade pública.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
3.1. O valor total do presente instrumento é de R$ 444.713,43 (quatrocentos e quarenta e quatro mil, setecentos e treze

reais e quarenta e três centavos) (ID 353043) fl.12.
3.2. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Fazenda por meio de ordem bancária no prazo máximo de

30 (trinta) dias, a contar da certificação da nota fiscal pela Secretaria, contendo a descrição dos serviços prestados e comprovante
de recolhimento dos encargos sociais.

3.3. Nos preços contratados estão incluídos todos os encargos fiscais, comerciais, transportes e outras despesas de
qualquer natureza que se fizerem indispensáveis ao perfeito cumprimento do contrato.

3.4. É condição para o pagamento do valor constante de cada nota fiscal/fatura, a apresentação de Prova de
Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), Certidão
Negativa da Receita Estadual - SEFIN, Certidão Negativa Municipal, Certidão Negativa Federal e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT.
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i.     Manter-se durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j.     Acatar todas e quaisquer normas internas de interesse do Município de Ji-Paraná/RO durante a execução do
presente contrato, bem como obedecer ao artigo 5º da Lei n. 8.666/1993 bem como ao artigo 37, caput da Constituição Federal;

k.   Responder pelos danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de culpa ou
dolo quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização/acompanhamento pelo
CONTRATANTE;
              Parágrafo único - Faz parte integrante deste instrumento, como obrigações da CONTRATADA, o anexo A do Projeto
Básico, independentemente de transcrição (ID 353018) -fl. 21 e seguintes.
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

8.1. A prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela gestora do contrato: Viviane Simonelli Faria
(Matrícula 93737), Jocilei Cristina Barreto Ozame - fiscal administrativo de contrato (Matrícula 96371) e Tais Correia Alves - fiscal
administrativo de contrato substituta (Matrícula 97023), conforme Portaria n.07/2024, conforme Portaria n.07/2024 (ID.606501).

8.2. Fiscais titulares e um substituto eventual do contrato, para fiscalização/acompanhamento e recebimento da
execução: Edward Luís Fabris, Engenheiro Civil - fiscal titular, Mariana Renato Rodrigues, Engenheira Civil - fiscal titular, Durval B.
T. M. Junior, Engenheiro Civil, fiscal substituto eventual, conforme Portaria n.07/2024 (ID.606513).

8.2. O gestor e o fiscal do contrato deverão observar o artigo 67, § 1º e § 2º da Lei Federal n. 8.666/1993, a Instrução
Normativa n.  002/CGM/PM/JP/2022 e projeto básico.

8.3. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não exclui ou reduz a responsabilidade da CONTRATADA pela
completa e perfeita execução do objeto contratado.

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1.    Comete infração administrativa, nos termos da Lei n. 8.666/1993, a CONTRATADA que:
9.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
9.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
9.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou
9.1.5. Cometer fraude fiscal.
9.2.    Em razão do atraso na execução do objeto, a Administração Pública pode aplicar à CONTRATADA as seguintes

penalidades:
I.        Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas

leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
II.       Multa moratória de:
II.1     0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor da parcela com atraso na

execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias;
II.2     0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso, em caso de atraso na

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima.
III. Multa compensatória:
III.1 Após o trigésimo dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese:
III.2 Inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença, aplicando-se multa de

até 10% (dez por cento) do valor do contrato;
III.3 Inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença, aplicando-se multa de até

20% (vinte por cento) do valor do contrato;
III.4    0,2% (dois décimos por cento) a 3,2% (três por cento e dois décimos) do valor do contrato, caso a CONTRATADA

deixe de assinar o contrato, quando convocada no prazo de validade da proposta ou em razão do descumprimento de outras
obrigações contratuais/legais;

III.5    0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para
reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 30 (trinta) dias,
prorrogável por igual período, de modo justificado, autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

III.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
IV.     Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até dois anos;
V.      Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

9.3.    As sanções previstas nos subitens IV e V poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados, após regular processo administrativo.

9.4.    Também fica sujeitas às penalidades do artigo 87, III e IV da Lei n. 8.666/1993, a CONTRATADA que:
9.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos;
9.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
9.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
9.5.    A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n. 8.666/1993 e, subsidiariamente,
a Lei n. 9.784/1999, devendo observar as seguintes circunstâncias:

9.5.1 - A natureza e a gravidade da infração;
9.5.2 - Os prejuízos que a infração ocasionar ao CONTRATANTE ou aos usuários;
9.5.3 - A vantagem auferida em virtude da infração;
9.5.4 - Os antecedentes da CONTRATADA; e
9.5.5 - As circunstâncias gerais agravantes e atenuantes.
9.6. Na ocorrência de infrações leves, as quais não acarretem prejuízos ao CONTRATANTE, constatando-se a boa-fé da

CONTRATADA, a autoridade competente poderá converter a aplicação da penalidade de multa em advertência.
9.7. A não manutenção da regularidade fiscal durante a execução do contrato ensejará apuração de responsabilidade

se, após concessão do prazo de 10 (dez) dias para regularização, a CONTRATADA se mantiver irregular perante os órgãos fiscais
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3.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA, o decurso do prazo
para pagamento será interrompido, reiniciando a contagem da data em que estas forem cumpridas.

3.5.1. O descumprimento, pela CONTRATADA, do estabelecido no parágrafo anterior, não lhe gera direito a alteração de
preços ou compensação financeira.

   3.6. Na hipótese de atraso no pagamento pelo CONTRATANTE, após 30 (trinta) dias do efetivo adimplemento das
obrigações por parte da CONTRATADA, o CONTRATANTE fica obrigado a proceder à atualização monetária utilizando-se o índice
IPCA-E - Índice Nacional de Preços ao Consumidor, como base de cálculo do reajuste entre a data da entrega da nota fiscal
certificada e do efetivo pagamento.

 
4. CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

4.1. Os preços acordados no presente instrumento serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, podendo
ser reajustados caso tenha decorrido 12 (doze) meses da apresentação da proposta, condicionado ao requerimento da
CONTRATADA, conforme estabelecido pelo índice pertinente ao objeto, qual seja, INCC-DI - Índice Nacional de Custo da
Construção do Mercado, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea d do
inciso II, e § 6º do artigo 65 da Lei n. 8.666/1993 (ID 353017) fl.29.

 
 5. CLÁUSULA QUINTA - DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. Para as despesas oriundas do presente instrumento, consta(ID 353014) - fl. 30, declaração de adequação
orçamentária e financeira da seguinte forma:

02-PODER EXECUTIVO
07-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15-OUTROS RECURSOS- CONVÊNIOS/CONTRATO DE REPASSE
10.302.0004.1061.0000 - Ampliação da SAE - 919122/20-001
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1. O CONTRATANTE obriga-se a:
a.   A comissão nomeada ficará encarregada de fiscalizar a execução do contrato e demais atribuições inerentes à

função, exigindo a apresentação do seguro garantia e, caso haja prorrogação do prazo de vigência do contrato, exigir, a
comprovação da renovação do prazo de vigência do seguro-garantia;

b.   Anotar em registro próprio as falhas detectadas e os nomes dos envolvidos, encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;

c.   Prestar esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, relativos à execução do objeto
contratado, bem como assegurar que os serviços descritos neste instrumento somente sejam realizados pela CONTRATADA,
salvo se autorizada previamente;

d.   Rejeitar, no todo ou em parte, o que estiver em desacordo com o que foi contratado, na forma do artigo 76 da Lei n.
8.666/1993;

e.   Efetuar os pagamentos mediante entrega da nota fiscal, após constatação da regularidade fiscal, trabalhista e
certificação da execução dos serviços pela CONTRATADA;

f.    Publicar o extrato do presente instrumento no Diário Oficial, na forma do parágrafo único, do artigo 61 da Lei Federal
n. 8.666/1993;

g.   Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as
mais adequadas;

h.   Aplicar penalidades (após regular processo administrativo à luz do contraditório e ampla defesa), em caso de
inexecução de qualquer obrigação constante deste instrumento.
 
 7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA obriga-se a:
a.   Executar os serviços no prazo estipulado no presente instrumento e de acordo com o cronograma físico-financeiro e

demais documentos constantes no processo administrativo supracitado, bem como garantir a proteção e a conservação de todos
os serviços até o recebimento definitivo;

b.   Assinar/retirar o instrumento contratual no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação
formal, devendo apresentar à Secretaria responsável apólice do seguro garantia no prazo de 10 (dez) dias, após assinatura do
instrumento, sob pena de rescisão imediata do contrato. Quando houver prorrogação do prazo de vigência do contrato, apresentar,
no mesmo prazo, a comprovação da renovação do prazo de vigência do seguro-garantia;

c.   Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações ou
acontecimentos que impeçam, mesmo que temporariamente, de cumprir com deveres e responsabilidades relativa à execução do
contrato, total ou parcialmente, por motivo superveniente;

d.   Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, decorrentes
de modificações de quantitativos ou especificações, no limite de 50% (cinquenta por cento) do valor deste contrato, de acordo com
o § 1º do artigo 65 da Lei Federal n. 8.666/1993;

e.   Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do presente
instrumento em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme
disposto do artigo 69 da Lei Federal n. 8.666/1993;

f.    Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços como: tributos, pagamentos de
seguros, impostos, taxas e serviço, encargos sociais e trabalhistas em vigor EPIs, equipamentos, instrumentos, ferramentas e
mão-de-obra necessária a execução dos serviços contratados;

g.   Permitir e facilitar ao CONTRATANTE a inspeção pela fiscalização, inclusive prestar informações e esclarecimentos
quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execução do objeto contratado;

h.   Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da CONTRATADA referentes ao objeto contratado
para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme disposto na
Portaria Interministerial n. 424/2016, no artigo 43;

ID: 627181 e CR C: 59AA96DD
Contrato 010 de 01/02/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 617810 e CRC: 1CF98A79). Pág: 4/5

e/ou trabalhistas que contemplaram a habilitação do instrumento convocatório e observará:
9.7.1 - Caso a irregularidade fiscal se verifique depois de adimplidas as obrigações contratuais pela CONTRATADA,

restando pendentes apenas os procedimentos de recebimento e pagamento pelo CONTRATANTE, a ocorrência não resultará em
abertura de processo de apuração de infrações à CONTRATADA;

9.7.2 - Nos demais casos, a irregularidade fiscal será apurada mensalmente, somente cabendo a instauração de novo
processo de apuração de infrações após o transcurso de, no mínimo, 30 (trinta) dias do início da apuração anterior.

9.7.3 - A primeira ocorrência sujeitará a CONTRATADA à aplicação da penalidade de advertência.
9.7.4 - Na hipótese de reincidência, a multa contratual aplicável, independentemente da quantidade de certidões

pendentes, deverá ser fixada em 5% (cinco por cento) do valor remanescente da obra, cujo montante não poderá exceder:
9.7.4.1 - A R$ 1.000,00 (mil reais), em contratos de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) sem prejuízo de rescisão

contratual;
9.7.4.2 - A R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em contratos de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) sem prejuízo de

rescisão contratual;
9.7.4.3 - A R$ 10.000,00 (dez mil reais), em contratos com valores superiores a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais),

sem prejuízo de rescisão contratual.
9.7.5 - Caso a ausência de regularidade seja constatada no momento de eventual prorrogação contratual, o contrato

não poderá ser prorrogado, sendo fixada multa de até 5% (cinco por cento) do saldo remanescente da obra.
9.8.    As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou

recolhidos em favor do CONTRATANTE, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e
cobrados judicialmente.

9.9.    Caso o CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

9.10.  Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da CONTRATADA, o
CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

9.11.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o Princípio da Proporcionalidade.

9.12. O CONTRATANTE poderá, havendo perigo de dano, efetuar a retenção do valor de possível multa, em face dos
pagamentos devidos à CONTRATADA, previamente à instauração do processo de apuração de falta, conforme determinações
previstas no instrumento convocatório.

9.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
9.14. A aplicação das penalidades será de competência dos Secretários Municipais, com exceção da declaração de

inidoneidade que será de competência exclusiva do Prefeito Municipal.
9.15. O rito para a aplicação das penalidades seguirá, conforme o possível, o estabelecido no artigo 17 e seguintes da

Resolução n. 321/2020/TCE-RO até que sobrevenha normativo próprio, sendo de competência da Secretaria responsável pela
fiscalização da obra a instauração do processo apuratório.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL
10.1. A título de garantia contratual, será exigido da CONTRATADA a prestação de garantia, no percentual de 5% (cinco

por cento) do valor do contrato, a ser comprovado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis após a assinatura, sendo-lhe
facultada a apresentação em qualquer forma admitida no artigo 56 da Lei Federal n. 8.666/1993, sob pena de aplicação das
sanções cabíveis.

10.2. O valor da apólice do seguro-garantia deverá ser atualizado caso haja acréscimo de valores ao contrato e a
CONTRATADA deverá renovar a vigência do seguro-garantia toda vez que houver prorrogação do prazo de vigência do
instrumento contratual até a conclusão dos serviços, devendo apresentar a renovação à Administração no prazo máximo de até 10
(dez) dias após a assinatura do termo de prorrogação do prazo de vigência do instrumento contratual.

10.3. A CONTRATADA deverá comunicar a seguradora quanto às alterações contratuais realizadas, para anuência
desta, visando manter a cobertura da apólice contratada, devendo comprovar junto à Administração que tal procedimento foi
realizado (ID 353018) fl.17.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

11.1. O contrato poderá ser rescindido por uma das partes, observadas as circunstâncias descritas nos artigos 77, 78,
79 e 80 da Lei n. 8.666/1993 e alterações.

11.2. A Administração, a qualquer tempo, poderá promover à rescisão unilateral do contrato observada as hipóteses
descritas nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n. 8.666/1993.

11.3. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá reter,
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO

12.1. Pelo presente, a CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Pública em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77 da Lei Federal n. 8.666/1993.

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n. na Lei n.
8.666/1993, projeto básico e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e subsidiariamente nas normas e
princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PRAZO DE GARANTIA DA OBRA

14.1. A garantia dos serviços, objeto deste contrato será de 05 (cinco) anos a contar da data da entrega, conforme artigo
618 do Código Civil Brasileiro. Neste período a Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN poderá exigir da CONTRATADA
a correção de qualquer patologia, defeito ou incorreção que se apresentar nos serviços realizados (ID 353018) fl.09.

Á É
ID: 627181 e CR C: 59AA96DD
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Ji-Paraná/RO, em detrimento de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja para julgar toda e qualquer demanda oriunda do presente contrato.
15.2. Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente contrato, digitado em 07 (sete) laudas sem erros,

emendas ou rasuras, que depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes, para que produza todos os efeitos legais em
direito admitidos, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para publicação e execução.

 
Ji-Paraná/RO,01 de fevereiro de 2024.

 
 

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CNPJ/MF N. 04.092.672/0001-25
ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA

Prefeito

CONTRATANTE- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MARCELO BARBISAN DE SOUZA

Secretário Municipal de Saúde
Decreto n. 0112/GAB/PM/JP/2024

CONTRATADA - MJR ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
CNPJ/MF n.30.662.520/0001-20

MYLENE DE LINO SILVA
Representante legal

       PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

       Decreto n.3634/GAB/PM/JP/2023

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PEDRO CABECA SOBRINHO, SECRETARIO (A)
MUNCIPAL DE PLANEJAMENTO, em 01/02/2024 às 16:45, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por MARCELO BARBISAN DE SOUZA, SECRETARIO (A)
MUNICIPAL DE SAUDE, em 01/02/2024 às 16:56, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por MYLENE DE LINO SILVA, REPRESENTANTE LEGAL,
em 06/02/2024 às 08:58, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 06/02/2024 às 15:42, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
617810 e o código verificador 1CF98A79.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON

Portaria n. 011,  de 1 de fevereiro de 2024
 

A Secretaria Municipal de Planejamento, considerando a vigência da Instrução Normava n. 001 alterada pela
redação dada na IN n. 002/CGM/2022, que instui as "avidades de gestor e fiscal de contratos, bem como da comissão de
recebimento de materiais e serviços, no âmbito da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná sob autoridade de PEDRO CABEÇA
SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e através do Decreto n.
3634/GAB/PMJP/2023:

 
RESOLVE:
 
ART. 1º - Designar Comissão Especial para acompanhar, cerficar e recebimento do fornecimento de Telefonia Fixa,

pela empresa OI S/A - CNPJ n. 76.535.764/0001-43, na Secretaria Municipal de Planejamento, conforme processo administravo
n. 1-933/2024/SEMPLAN.

ART. 2º - A Comissão Especial será composta pelos membros abaixo relacionados que atuarão sob a presidência do
primeiro:

JAQUELINE ALVES DA SILVA                                       Matrícula 97605                              
PAMELA DOS SANTOS FRANCISCO                           Matrícula 97182
ZILANDA GUEDES                                                        Matrícula 98363
CLAYVER VINICIUS DE OLIVEIRA PISSINATI             Matricula 96503 (SUBSTITUTO EVENTUAL)
 
ART. 3º - A comissão, deverá acompanhar os serviços fornecidos, conferir, verificar, avaliar e cerficar o documento

fiscal emido pelo credor, elaborar termo de acompanhamento apontando no relatório de forma clara e objeva a quandade e
quantavos, bem como relatar as ocorrências durante o fornecimento, com o objevo de avaliar sua prestação de serviços, nos
moldes contratados, para efeito de pagamento, de acordo com as disposições condas na Instrução Normava n. 002/CGM/2022
e também a Lei 8.666/1993.

 
ART. 4º - As funções exercidas pelos servidores ora designados são consideradas de interesse público, não gerando

ônus para o Município.     
 
ART. 5º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
Cumpra-se,
Publique-se.

 
[assinado eletronicamente]
PEDRO CABEÇA SOBRINHO

Secretário Municipal de Planejamento
Decreto n. 3634/GAB/PMJP/2023

 
 
 
 
 CIENTES:
(servidores cienficados eletronicamente)

 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PEDRO CABECA SOBRINHO, SECRETARIO (A)
MUNCIPAL DE PLANEJAMENTO, em 02/02/2024 às 12:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

ID: 628208 e CR C: 3AD552AC
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
620590 e o código verificador A52DECFD.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ZILANDA GUEDES ***.974.932-** 02/02/2024 13:19
2 CLAYVER VINICIUS DE OLIVEIRA PISSINATI ***.231.272-** 02/02/2024 13:21
3 PAMELA DOS SANTOS FRANCISCO ***.775.032-** 05/02/2024 08:22
4 JAQUELINE ALVES DA SILVA ANSELMO ***.767.332-** 07/02/2024 06:40

Docto ID: 620590 v1

ID: 628208 e CR C: 3AD552AC
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON

Portaria n. 012,  de 1 de fevereiro de 2024
 

A Secretaria Municipal de Planejamento, considerando a vigência da Instrução Normava n. 001 alterada pela
redação dada na IN n. 002/CGM/2022, que instui as "avidades de gestor e fiscal de contratos, bem como da comissão de
recebimento de materiais e serviços, no âmbito da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná sob autoridade de PEDRO CABEÇA
SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e através do Decreto n.
3634/GAB/PMJP/2023:

 
RESOLVE:
 
ART. 1º - Designar Comissão Especial para acompanhar, cerficar e recebimento do fornecimento de ENERGIA

ELÉTRICA, pela empresa ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, na Secretaria Municipal de Planejamento,
conforme processo administravo n. 1-894/2024/SEMPLAN.

ART. 2º - A Comissão Especial será composta pelos membros abaixo relacionados que atuarão sob a presidência do
primeiro:

JAQUELINE ALVES DA SILVA                                        Matrícula 97605                              
PAMELA DOS SANTOS FRANCISCO                            Matrícula 97182
ZILANDA GUEDES                                                         Matrícula 98363
CLAYVER VINICIUS DE OLIVEIRA PISSINATI               Matricula 96503 (SUBSTITUTO EVENTUAL)
 
ART. 3º - A comissão deverá acompanhar os serviços fornecidos, conferir, verificar, avaliar e cerficar o documento

fiscal emido pelo credor, elaborar termo de acompanhamento apontando no relatório de forma clara e objeva a quandade e
quantavos, bem como relatar as ocorrências durante o fornecimento, com o objevo de avaliar sua prestação de serviços, nos
moldes contratados, para efeito de pagamento, de acordo com as disposições condas na Instrução Normava n. 002/CGM/2022
e também a Lei 8.666/1993.

 
ART. 4º - As funções exercidas pelos servidores ora designados são consideradas de interesse público, não gerando

ônus para o Município.    
 
ART. 5º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
Cumpra-se,
Publique-se.

 
[assinado eletronicamente]
PEDRO CABEÇA SOBRINHO

Secretário Municipal de Planejamento
Decreto n. 3634/GAB/PMJP/2023

 
 
 
 CIENTES:
(servidores cienficados eletronicamente)

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PEDRO CABECA SOBRINHO, SECRETARIO (A)
MUNCIPAL DE PLANEJAMENTO, em 02/02/2024 às 13:22, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
620672 e o código verificador 26712AB7.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON

Portaria n. 013,  de 1 de fevereiro de 2024
 

A Secretaria Municipal de Planejamento, considerando a vigência da Instrução Normava n. 001 alterada pela
redação dada na IN n. 002/CGM/2022, que instui as "avidades de gestor e fiscal de contratos, bem como da comissão de
recebimento de materiais e serviços, no âmbito da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná sob autoridade de PEDRO CABEÇA
SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e através do Decreto n.
3634/GAB/PMJP/2023:

 
RESOLVE:
 
ART. 1º - Designar Comissão Especial para acompanhar, cerficar e recebimento do fornecimento de água tratada,

pela empresa CAERD - CIA DE AGUA E ESGOTOS DE RONDONIA - CNPJ n. 05.914.254/0001-39, na Secretaria Municipal de
Planejamento, conforme processo administravo n. 1-913/2024/SEMPLAN.

ART. 2º - A Comissão Especial será composta pelos membros abaixo relacionados que atuarão sob a presidência do
primeiro:

JAQUELINE ALVES DA SILVA                                        Matrícula 97605                              
PAMELA DOS SANTOS FRANCISCO                            Matrícula 97182
ZILANDA GUEDES                                                         Matrícula 98363
CLAYVER VINICIUS DE OLIVEIRA PISSINATI              Matricula 96503 (SUBSTITUTO EVENTUAL)
 
ART. 3º - A comissão, deverá acompanhar os serviços fornecidos, conferir, verificar, avaliar e cerficar o documento

fiscal emido pelo credor, elaborar termo de acompanhamento apontando no relatório de forma clara e objeva a quandade e
quantavos, bem como relatar as ocorrências durante o fornecimento, com o objevo de avaliar sua prestação de serviços, nos
moldes contratados, para efeito de pagamento, de acordo com as disposições condas na Instrução Normava n. 002/CGM/2022
e também a Lei 8.666/1993.

 
ART. 4º - As funções exercidas pelos servidores ora designados são consideradas de interesse público, não gerando

ônus para o Município.    
 
ART. 5º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
Cumpra-se,
Publique-se.

 
[assinado eletronicamente]
PEDRO CABEÇA SOBRINHO

Secretário Municipal de Planejamento
Decreto n. 3634/GAB/PMJP/2023

 
 
 
 CIENTES:
(servidores cienficados eletronicamente)

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PEDRO CABECA SOBRINHO, SECRETARIO (A)
MUNCIPAL DE PLANEJAMENTO, em 02/02/2024 às 13:22, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
620719 e o código verificador 05844228.

ID: 628208 e CR C: 3AD552AC

Portaria 4 de 02/02/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 620672 e CRC: 26712AB7). Pág: 2/2

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 PAMELA DOS SANTOS FRANCISCO ***.775.032-** 05/02/2024 08:22
2 CLAYVER VINICIUS DE OLIVEIRA PISSINATI ***.231.272-** 05/02/2024 15:22
3 ZILANDA GUEDES ***.974.932-** 06/02/2024 10:37
4 JAQUELINE ALVES DA SILVA ANSELMO ***.767.332-** 07/02/2024 06:38

Docto ID: 620672 v1

ID: 628208 e CR C: 3AD552AC Portaria 5 de 02/02/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 620719 e CRC: 05844228). Pág: 2/2

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 PAMELA DOS SANTOS FRANCISCO ***.775.032-** 05/02/2024 08:24
2 CLAYVER VINICIUS DE OLIVEIRA PISSINATI ***.231.272-** 05/02/2024 15:22
3 ZILANDA GUEDES ***.974.932-** 06/02/2024 10:38
4 JAQUELINE ALVES DA SILVA ANSELMO ***.767.332-** 07/02/2024 06:38

Docto ID: 620719 v1

ID: 628208 e CR C: 3AD552AC
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Portaria 6 de 05/02/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 621821 e CRC: D8CA2CA0). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS

Portaria n. 014, de 1 de fevereiro de 2024. 
 
A Secretaria Municipal de Planejamento, considerando a vigência da Instrução Normava n. 001 alterada pela

redação dada na IN n. 002/CGM/2022, que instui as "avidades de gestor e fiscal de contratos, bem como da comissão de
recebimento de materiais e serviços, no âmbito da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná sob autoridade de PEDRO CABEÇA
SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e através do Decreto n.
3634/GAB/PMJP/2023:

 
RESOLVE:
 
ART. 1º - Designar servidores, para compor a portaria para verificação e acompanhamento processual

administravo interno da Secretaria Municipal de Planejamento, referente ao serviço de telefonia fixa, na Secretaria Municipal
de Planejamento, conforme processo administravo n. 1-933/2024-SEMPLAN.

 
ART. 2º - Os servidores designados para a gestão e fiscalização administrava contratual será composta pelas

servidoras abaixo relacionadas, de acordo com as disposições condas na IN 02/CGM/2022, em seu art. 5º, §§ 1º  e 2º:
VIVIANE SIMONELLI FARIA - Matricula 93737 - GESTORA DE CONTRATO
JOCILEI CRISTINA BARRETO OZAME - Matricula 96371 FISCAL ADMINISTRATIVO DE CONTRATO
TAIS CORREIA ALVES - Matricula 97023 - FISCAL ADMINISTRATIVO DE CONTRATO- SUBSTITUTA EVENTUAL
 
ART. 3º- As obrigações dessa portaria, não se confundem com as obrigações da portaria de comissão de

recebimento, designados para acompanhamento, recebimento e cerdão de fornecimento de serviços do contrato relavo ao
objeto em questão. As funções desempenhadas nesta portaria são:

 
I - O fiscal administravo será substuído pelo suplente, que atuará na condição de fiscal administravo suplente

em caso de impedimentos e afastamentos legais previstos
 
II - O fiscal administravo ficará responsável exclusivamente pelo acompanhamento dos aspectos administravos

previstos no contrato vinculado a esses autos processuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, tudo em
conformidade com os processos administravos pernentes.

 
III - Adotar os meios legais visando a instrução dos autos para sanar pendências administravas, porventura

apontadas em análise junto aos autos de processo, caso forem de responsabilidade da Secretaria Municipal de Planejamento;
        
IV - Adotar as medidas legais pernentes visando resguardar os prazos do Contrato e adotar as medidas

administravas necessárias para encaminhá-lo aos setores competentes para promover adivos, caso haja necessidade;
 
V - Providenciar as publicações em Diário Oficial do Município e no Portal de Transparência do Município dos

documentos oficiais, expedidos por essa Secretaria, e que houver necessidade da sua publicação;
 
VI - Gestor e fiscal deverá elaborar e fazer constar no processo administravo, antes do pagamento à contratada,

relatório conclusivo quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo estabelecido na IN 002/CGM/PM/JP/2022.
 

ART. 4º - Todos os setores e profissionais envolvidos no processo, deverão tomar as providências necessárias de
vossas responsabilidades, visando o bom e correto andamento do mesmo.
 

ART. 5º -  Excetuam-se das funções dessa Portaria:
 
I - Cerficar Notas Fiscais/Faturas e demais atribuições conferidas a comissão de recebimento.
 
ART. 6º - Essa portaria entra em vigor nessa data.
 
Cumpra-se
Publique-se.

 
[assinado eletronicamente]
PEDRO CABEÇA SOBRINHO

Secretário Municipal de Planejamento
Decreto n. 3634/GAB/PMJP/2023

 
 
CIENTES:(servidores cienficados eletronicamente)
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS

Portaria n. 015, de 1 de fevereiro de 2024. 
 
A Secretaria Municipal de Planejamento, considerando a vigência da Instrução Normava n. 001 alterada pela

redação dada na IN n. 002/CGM/2022, que instui as "avidades de gestor e fiscal de contratos, bem como da comissão de
recebimento de materiais e serviços, no âmbito da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná sob autoridade de PEDRO CABEÇA
SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e através do Decreto n.
3634/GAB/PMJP/2023:

 
RESOLVE:
 
ART. 1º - Designar servidores, para compor a portaria para verificação e acompanhamento processual

administravo interno da Secretaria Municipal de Planejamento, referente ao serviço de fornecimento de energia elétrica, na
Secretaria Municipal de Planejamento, conforme processo administravo n. 1-894/2024-SEMPLAN.

 
ART. 2º - Os servidores designados para a gestão e fiscalização administrava contratual será composta pelas

servidoras abaixo relacionadas, de acordo com as disposições condas na IN 02/CGM/2022, em seu art. 5º, §§ 1º  e 2º:
VIVIANE SIMONELLI FARIA - Matricula 93737 - GESTORA DE CONTRATO
JOCILEI CRISTINA BARRETO OZAME - Matricula 96371 FISCAL ADMINISTRATIVO DE CONTRATO
TAIS CORREIA ALVES - Matricula 97023 - FISCAL ADMINISTRATIVO DE CONTRATO- SUBSTITUTA EVENTUAL
 
ART. 3º- As obrigações dessa portaria, não se confundem com as obrigações da portaria de comissão de

recebimento, designados para acompanhamento, recebimento e cerdão de fornecimento de serviços do contrato relavo ao
objeto em questão. As funções desempenhadas nesta portaria são:

 
I - O fiscal administravo será substuído pelo suplente, que atuará na condição de fiscal administravo suplente

em caso de impedimentos e afastamentos legais previstos
 
II - O fiscal administravo ficará responsável exclusivamente pelo acompanhamento dos aspectos administravos

previstos no contrato vinculado a esses autos processuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, tudo em
conformidade com os processos administravos pernentes.

 
III - Adotar os meios legais visando a instrução dos autos para sanar pendências administravas, porventura

apontadas em análisejunto aos autos de processo, caso forem de responsabilidade da Secretaria Municipal de Planejamento;
        
IV - Adotar as medidas legais pernentes visando resguardar os prazos do Contrato e adotar as medidas

administravas necessárias para encaminhá-lo aos setores competentes para promover adivos, caso haja necessidade;
 
V - Providenciar as publicações em Diário Oficial do Município e no Portal de Transparência do Município dos

documentos oficiais, expedidos por essa Secretaria, e que houver necessidade da sua publicação;
 
VI - Gestor e fiscal deverão elaborar e fazer constar no processo administravo, antes do pagamento à contratada,

relatório conclusivo quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo estabelecido na IN 002/CGM/PM/JP/2022.
 

ART. 4º - Todos os setores e profissionais envolvidos no processo, deverão tomar as providências necessárias de
vossas responsabilidades, visando o bom e correto andamento do mesmo.
 

ART. 5º -  Excetuam-se das funções dessa Portaria:
 
I - Cerficar Notas Fiscais/Faturas e demais atribuições conferidas a comissão de recebimento.
 
ART. 6º - Essa portaria entra em vigor nessa data.

ID: 628208 e CR C: 3AD552AC
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Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PEDRO CABECA SOBRINHO, SECRETARIO (A)
MUNCIPAL DE PLANEJAMENTO, em 05/02/2024 às 10:50, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
621821 e o código verificador D8CA2CA0.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 JOCILEI CRISTINA BARRETO OZAME ***.643.082-** 05/02/2024 10:25
2 VIVIANE SIMONELLI FARIA ***.846.232-** 05/02/2024 11:00
3 TAIS CORREIA ALVES ***.523.462-** 05/02/2024 11:38

Docto ID: 621821 v1

ID: 628208 e CR C: 3AD552AC Portaria 7 de 05/02/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 622408 e CRC: BAEFB42F). Pág: 2/2

 
Cumpra-se
Publique-se.

 
[assinado eletronicamente]
PEDRO CABEÇA SOBRINHO

Secretário Municipal de Planejamento
Decreto n. 3634/GAB/PMJP/2023

 
 
CIENTES:(servidores cienficados eletronicamente)
 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PEDRO CABECA SOBRINHO, SECRETARIO (A)
MUNCIPAL DE PLANEJAMENTO, em 05/02/2024 às 12:08, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
622408 e o código verificador BAEFB42F.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 JOCILEI CRISTINA BARRETO OZAME ***.643.082-** 05/02/2024 11:38
2 TAIS CORREIA ALVES ***.523.462-** 05/02/2024 14:38
3 VIVIANE SIMONELLI FARIA ***.846.232-** 05/02/2024 15:58

Docto ID: 622408 v1

ID: 628208 e CR C: 3AD552AC
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Portaria 8 de 05/02/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 622466 e CRC: 0CFBB541). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS

Portaria n. 016, de 1 de fevereiro de 2024. 
 
A Secretaria Municipal de Planejamento, considerando a vigência da Instrução Normava n. 001 alterada pela

redação dada na IN n. 002/CGM/2022, que instui as "avidades de gestor e fiscal de contratos, bem como da comissão de
recebimento de materiais e serviços, no âmbito da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná sob autoridade de PEDRO CABEÇA
SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e através do Decreto n.
3634/GAB/PMJP/2023:

 
RESOLVE:
 
ART. 1º - Designar servidores, para compor a portaria para verificação e acompanhamento processual

administravo interno da Secretaria Municipal de Planejamento, referente ao serviço de fornecimento de água tratada, na
Secretaria Municipal de Planejamento, conforme processo administravo n. 1-913/2024-SEMPLAN.

 
ART. 2º - Os servidores designados para a gestão e fiscalização administrava contratual será composta pelas

servidoras abaixo relacionadas, de acordo com as disposições condas na IN 02/CGM/2022, em seu art. 5º, §§ 1º  e 2º:

VIVIANE SIMONELLI FARIA - Matricula 93737 - GESTORA DE CONTRATO
JOCILEI CRISTINA BARRETO OZAME - Matricula 96371 FISCAL ADMINISTRATIVO DE CONTRATO
TAIS CORREIA ALVES - Matricula 97023 - FISCAL ADMINISTRATIVO DE CONTRATO- SUBSTITUTA EVENTUAL
 
ART.3º- As obrigações dessa portaria, não se confundem com as obrigações da portaria de comissão de

recebimento, designados para acompanhamento, recebimento e cerdão de fornecimento de serviços do contrato relavo ao
objeto em questão. As funções desempenhadas nesta portaria são:

 
I - O fiscal administravo será substuído pelo suplente, que atuará na condição de fiscal administravo suplente

em caso de impedimentos e afastamentos legais previstos.
 
II - O fiscal administravo ficará responsável exclusivamente pelo acompanhamento dos aspectos administravos

previstos no contrato vinculado a esses autos processuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, tudo em
conformidade com os processos administravos pernentes.

 
III - Adotar os meios legais visando a instrução dos autos para sanar pendências administravas, porventura

apontadas em análise junto aos autos de processo, caso forem de responsabilidade da Secretaria Municipal de Planejamento;
 
IV - Adotar as medidas legais pernentes visando resguardar os prazos do Contrato e adotar as medidas

administravas necessárias para encaminhá-lo aos setores competentes para promover adivos, caso haja necessidade;

V - Providenciar as publicações em Diário Oficial do Município e no Portal de Transparência do Município dos
documentos oficiais, expedidos por essa Secretaria, e que houver necessidade da sua publicação;

 
VI - Gestor e fiscal deverão elaborar e fazer constar no processo administravo, antes do pagamento à contratada,

relatório conclusivo quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo estabelecido na IN 002/CGM/PM/JP/2022.
  

ART. 4º - Todos os setores e profissionais envolvidos no processo, deverão tomar as providências necessárias de
vossas responsabilidades, visando o bom e correto andamento do mesmo.
 

ART. 5º -  Excetuam-se das funções dessa Portaria:
 
I - Cerficar Notas Fiscais/Faturas e demais atribuições conferidas a comissão de recebimento.
 
ART. 6º - Essa portaria entra em vigor nessa data.
 
Cumpra-se
Publique-se.

 
[assinado eletronicamente]
PEDRO CABEÇA SOBRINHO

Secretário Municipal de Planejamento
Decreto n. 3634/GAB/PMJP/2023

 
 
CIENTES:(servidores cienficados eletronicamente)

ID: 628208 e CR C: 3AD552AC Portaria 9 de 05/02/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 622858 e CRC: CD7368E1). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON

Portaria n.017,  de 1 de fevereiro de 2024
 

A Secretaria Municipal de Planejamento, considerando a vigência da Instrução Normava n. 001 alterada pela
redação dada na IN n. 002/CGM/2022, que instui as "avidades de gestor e fiscal de contratos, bem como da comissão de
recebimento de materiais e serviços, no âmbito da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná sob autoridade de PEDRO CABEÇA
SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e através do Decreto n.
3634/GAB/PMJP/2023:

 
RESOLVE:
 
ART. 1º - Designar Comissão Especial para acompanhar, cerficar e recebimento dos serviços de prestação de

fornecimento de INTERNET BANDA LARGA 200MB e LAN TO LAN 200MB, na Secretaria Municipal de Planejamento, conforme
processo administravo n. 1-7500/2022-SEMPLAN.

ART. 2º - A Comissão Especial será composta pelos membros abaixo relacionados que atuarão sob a presidência do
primeiro:

JAIRO DA ROCHA PIRES                                            Matrícula 98705
JUYLLIAN CAROLAINE CORREIA SILVESTRE           Matrícula 96369
ZILANDA GUEDES                                                      Matrícula 98363
 
CLAYVER VINICIUS DE OLIVEIRA PISSINATI           Matrícula 96503 (SUBSTITUTO EVENTUAL)
PAMELA DOS SANTOS FRANCISCO                         Matrícula 97182 (SUBSTITUTO EVENTUAL)
 
ART. 3º -A comissão, deverá acompanhar os serviços fornecidos, conferir, verificar, avaliar e cerficar o documento

fiscal emido pelo credor, elaborar termo de acompanhamento apontando no relatório de forma clara e objeva a quandade e
quantavos, bem como relatar as ocorrências durante o fornecimento, com o objevo de avaliar sua prestação de serviços, nos
moldes contratados, para efeito de pagamento, de acordo com as disposições condas na Instrução Normava n. 002/CGM/2022
e também a Lei 8.666/1993.

 
ART. 4º - As funções exercidas pelos servidores ora designados são consideradas de interesse público, não gerando

ônus para o Município.    
 
ART. 5º- Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
Cumpra-se,
Publique-se.

 
[assinado eletronicamente]
PEDRO CABEÇA SOBRINHO

Secretário Municipal de Planejamento
Decreto n. 3634/GAB/PMJP/2023

 
 
 CIENTES: (servidores cienficados eletronicamente)

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PEDRO CABECA SOBRINHO, SECRETARIO (A)
MUNCIPAL DE PLANEJAMENTO, em 05/02/2024 às 20:50, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
622858 e o código verificador CD7368E1.

ID: 628208 e CR C: 3AD552AC

Portaria 8 de 05/02/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 622466 e CRC: 0CFBB541). Pág: 2/2

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PEDRO CABECA SOBRINHO, SECRETARIO (A)
MUNCIPAL DE PLANEJAMENTO, em 06/02/2024 às 15:31, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
622466 e o código verificador 0CFBB541.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 JOCILEI CRISTINA BARRETO OZAME ***.643.082-** 06/02/2024 14:56
2 VIVIANE SIMONELLI FARIA ***.846.232-** 06/02/2024 15:31
3 TAIS CORREIA ALVES ***.523.462-** 06/02/2024 15:44

Docto ID: 622466 v1

ID: 628208 e CR C: 3AD552AC Portaria 9 de 05/02/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 622858 e CRC: CD7368E1). Pág: 2/2

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 JUYLLIAN CAROLAINE CORREIA SILVESTRE ***.464.072-** 06/02/2024 07:33
2 ZILANDA GUEDES ***.974.932-** 06/02/2024 08:42
3 CLAYVER VINICIUS DE OLIVEIRA PISSINATI ***.231.272-** 06/02/2024 10:46
4 JAIRO DA ROCHA PIRES ***.926.022-** 06/02/2024 15:50

Docto ID: 622858 v1

ID: 628208 e CR C: 3AD552AC
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Portaria 10 de 05/02/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 622988 e CRC: 6A5BDC7C). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS

Portaria n. 018, de 1 de fevereiro de 2024. 
 
A Secretaria Municipal de Planejamento, considerando a vigência da Instrução Normava n. 001 alterada pela

redação dada na IN n. 002/CGM/2022, que instui as "avidades de gestor e fiscal de contratos, bem como da comissão de
recebimento de materiais e serviços, no âmbito da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná sob autoridade de PEDRO CABEÇA
SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e através do Decreto n.
3634/GAB/PMJP/2023:

 
RESOLVE:
 
ART. 1º - Designar servidores, para compor a portaria para verificação e acompanhamento processual

administravo interno da Secretaria Municipal de Planejamento, referente ao serviços de prestação de fornecimento DE
INTERNET BANDA LARGA 200MB e LAN TO LAN 200MB, na Secretaria Municipal de Planejamento, conforme processo
administravo n. 1-7500/2022-SEMPLAN.

 
ART. 2º - Os servidores designados para a gestão e fiscalização administrava contratual será composta pelas

servidoras abaixo relacionadas, de acordo com as disposições condas na IN 02/CGM/2022, em seu art. 5º, §§ 1º  e 2º:
VIVIANE SIMONELLI FARIA - Matricula 93737 - GESTORA DE CONTRATO
JOCILEI CRISTINA BARRETO OZAME - Matricula 96371 FISCAL ADMINISTRATIVO DE CONTRATO
TAIS CORREIA ALVES - Matrícula 97023 - FISCAL ADMINISTRATIVO DE CONTRATO- SUBSTITUTA EVENTUAL
 
ART.3º- As obrigações dessa portaria, não se confundem com as obrigações da portaria de comissão de

recebimento, designados para acompanhamento, recebimento e cerdão de fornecimento de serviços do contrato relavo ao
objeto em questão. As funções desempenhadas nesta portaria são:

 
I - O fiscal administravo será substuído pelo suplente, que atuará na condição de fiscal administravo suplente

em caso de impedimentos e afastamentos legais previstos
 
II - O fiscal administravo ficará responsável exclusivamente pelo acompanhamento dos aspectos administravos

previstos no contrato vinculado a esses autos processuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, tudo em
conformidade com os processos administravos pernentes.

 
III - Adotar os meios legais visando a instrução dos autos para sanar pendências administravas, porventura

apontadas em análise junto aos autos de processo, caso forem de responsabilidade da Secretaria Municipal de Planejamento;
 
IV - Adotar as medidas legais pernentes visando resguardar os prazos do Contrato e adotar as medidas

administravas necessárias para encaminhá-lo aos setores competentes para promover adivos, caso haja necessidade;
 
V - Providenciar as publicações em Diário Oficial do Município e no Portal de Transparência do Município dos

documentos oficiais, expedidos por essa Secretaria, e que houver necessidade da sua publicação;
 
VI - Gestor e fiscal deverão elaborar e fazer constar no processo administravo, antes do pagamento à contratada,

relatório conclusivo quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo estabelecido na IN 002/CGM/PM/JP/2022.
  

ART. 4º - Todos os setores e profissionais envolvidos no processo, deverão tomar as providências necessárias de
vossas responsabilidades, visando o bom e correto andamento do mesmo.
 

ART. 5º -  Excetuam-se das funções dessa Portaria:
 
I - Cerficar Notas Fiscais/Faturas e demais atribuições conferidas a comissão de recebimento.
 
ART. 6º - Essa portaria entra em vigor nessa data.
 
Cumpra-se
Publique-se.

 
[assinado eletronicamente]
PEDRO CABEÇA SOBRINHO

Secretário Municipal de Planejamento
Decreto n. 3634/GAB/PMJP/2023

 
 
CIENTES:(servidores cienficados eletronicamente)

ID: 628208 e CR C: 3AD552AC Portaria 11 de 05/02/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 623785 e CRC: 8082F8B0). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON

Portaria n. 019,  de 1 de fevereiro de 2024
 

A Secretaria Municipal de Planejamento, considerando a vigência da Instrução Normava n. 001 alterada pela
redação dada na IN n. 002/CGM/2022, que instui as "avidades de gestor e fiscal de contratos, bem como da comissão de
recebimento de materiais e serviços, no âmbito da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná sob autoridade de PEDRO CABEÇA
SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e através do Decreto n.
3634/GAB/PMJP/2023:

 
RESOLVE:
 
ART. 1º - Designar Comissão Especial para acompanhar, cerficar e recebimento dos serviços  referente ao

monitoramento por circuito fechado de TV - DVR 16 canais e 08 câmeras, e seu acessórios e monitoramento mensal, até 24
zonas, na Secretaria Municipal de Planejamento, conforme Processo Administravo n. 1-4070/2023-SEMPLAN e Contrato n.
090/PGM/PMJP/2023.

ART. 2º - A Comissão Especial será composta pelos membros abaixo relacionados que atuarão sob a presidência do
primeiro:

 
JUYLLIAN CAROLAINE CORREIA SILVESTRE           Matricula 96369
CLAYVER VINICIUS DE OLIVEIRA PISSINATI           Matricula 96503
ZILANDA GUEDES                                                      Matrícula 98363
 
PAMELA DOS SANTOS FRANCISCO                        Matrícula 97182 (SUBSTITUTO EVENTUAL)
JAQUELINE ALVES DA SILVA                                    Matrícula 97605 (SUBSTITUTO EVENTUAL)      
 
ART. 3º -A comissão, deverá acompanhar os serviços fornecidos, conferir, verificar, avaliar e cerficar o documento

fiscal emido pelo credor, elaborar termo de acompanhamento apontando no relatório de forma clara e objeva a quandade e
quantavos, bem como relatar as ocorrências durante o fornecimento, com o objevo de avaliar sua prestação de serviços, nos
moldes contratados, para efeito de pagamento, de acordo com as disposições condas na Instrução Normava n. 002/CGM/2022
e também a Lei 8.666/1993.

 
ART. 4º - As funções exercidas pelos servidores ora designados são consideradas de interesse público, não gerando

ônus para o Município.    
 
ART. 5º- Esta Portaria entra em vigor nesta data e revoga a Portaria n. 082 de julho de 2023.
 
Cumpra-se,
Publique-se.

 
[assinado eletronicamente]
PEDRO CABEÇA SOBRINHO

Secretário Municipal de Planejamento
Decreto n. 3634/GAB/PMJP/2023

 
 
 CIENTES: (servidores cienficados eletronicamente)

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PEDRO CABECA SOBRINHO, SECRETARIO (A)
MUNCIPAL DE PLANEJAMENTO, em 05/02/2024 às 20:49, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
623785 e o código verificador 8082F8B0.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS

Portaria n. 020, de 1 de fevereiro de 2024.
 
A Secretaria Municipal de Planejamento, considerando a vigência da Instrução Normava n. 001 alterada pela

redação dada na IN n. 002/CGM/2022, que instui as "avidades de gestor e fiscal de contratos, bem como da comissão de
recebimento de materiais e serviços, no âmbito da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná sob autoridade de PEDRO CABEÇA
SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e através do Decreto n.
3634/GAB/PMJP/2023:

 
RESOLVE:
 
ART. 1º - Designar servidores, para compor a portaria para verificação e acompanhamento processual

administravo interno da Secretaria Municipal de Planejamento, referente ao monitoramento por circuito fechado de TV - DVR
16 canais e 08 câmeras, e seu acessórios e monitoramento mensal, até 24 zonas, na Secretaria Municipal de Planejamento,
conforme Processo Administravo n. 1-4070/2023-SEMPLAN e Contrato n. 090/PGM/PMJP/2023.

 
ART. 2º - Os servidores designados para a gestão e fiscalização administrava contratual será composta pelas

servidoras abaixo relacionadas, de acordo com as disposições condas na IN 02/CGM/2022, em seu art. 5º, §§ 1º  e 2º:
VIVIANE SIMONELLI FARIA - Matricula 93737 - GESTORA DE CONTRATO
JOCILEI CRISTINA BARRETO OZAME - Matricula 96371 FISCAL ADMINISTRATIVO DE CONTRATO
TAIS CORREIA ALVES - Matrícula 97023 - FISCAL ADMINISTRATIVO DE CONTRATO- SUBSTITUTA EVENTUAL
 
ART.3º- As obrigações dessa portaria, não se confundem com as obrigações da portaria de comissão de

recebimento, designados para acompanhamento, recebimento e cerdão de fornecimento de serviços do contrato relavo ao
objeto em questão. As funções desempenhadas nesta portaria são:

 
I - O fiscal administravo será substuído pelo suplente, que atuará na condição de fiscal administravo suplente

em caso de impedimentos e afastamentos legais previstos
 
II - O fiscal administravo ficará responsável exclusivamente pelo acompanhamento dos aspectos administravos

previstos no contrato vinculado a esses autos processuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, tudo em
conformidade com os processos administravos pernentes.

 
III - Adotar os meios legais visando a instrução dos autos para sanar pendências administravas, porventura

apontadas em análise junto aos autos de processo, caso forem de responsabilidade da Secretaria Municipal de Planejamento;
 
IV - Adotar as medidas legais pernentes visando resguardar os prazos do Contrato e adotar as medidas

administravas necessárias para encaminhá-lo aos setores competentes para promover adivos, caso haja necessidade;
 
V - Providenciar as publicações em Diário Oficial do Município e no Portal de Transparência do Município dos

documentos oficiais, expedidos por essa Secretaria, e que houver necessidade da sua publicação;
 
VI - Gestor e fiscal deverão elaborar e fazer constar no processo administravo, antes do pagamento à contratada,

relatório conclusivo quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo estabelecido na IN 002/CGM/PM/JP/2022.
 
 ART. 4º - Todos os setores e profissionais envolvidos no processo, deverão tomar as providências necessárias de

vossas responsabilidades, visando o bom e correto andamento do mesmo.
 

ART. 5º -  Excetuam-se das funções dessa Portaria:
 
I - Cerficar Notas Fiscais/Faturas e demais atribuições conferidas a comissão de recebimento.
 
ART. 6º - Essa portaria entra em vigor nessa data e revoga a Portaria n. 062 de 10 de abril de 2023.
 
Cumpra-se
Publique-se.

 
[assinado eletronicamente]
PEDRO CABEÇA SOBRINHO

Secretário Municipal de Planejamento
Decreto n. 3634/GAB/PMJP/2023

 
 
CIENTES:(servidores cienficados eletronicamente)
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETaRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

Portaria nº 02/GAB-SEMASF/PMJP, de 06 de setembro de 2023.
 

Dispõe sobre o planejamento das contratações no âmbito da Secretaria Municipal de
Assistência Social e Família, e dá outras providências.

 
A Secretária Municipal de Assistência Social e Família (SEMASF), no uso das atribuições

legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu argo 41, Parágrafo único, inciso II, c/c os arts. 39
e 40 da Lei Municipal nº 3487/2022;
 

CONSIDERANDO que, nos termos da Decisão Normava nº 02/2016 do TCERO (Tribunal de
Contas do Estado de Rondônia), compete ao representante setorial dar suporte ao funcionamento do
Sistema de Controle Interno em seu âmbito de atuação, bem como coordenar o processo de
desenvolvimento, implementação ou atualização dos regulamentos aos quais a unidade em que está
vinculado atue como órgão central de qualquer sistema administravo;
 

CONSIDERANDO os termos do inciso VII do art. 3º da IN 58/17 do TCERO (Tribunal de
Contas do Estado de Rondônia), é dever do chefe de cada órgão ou endade, em caráter exclusivo, conduzir
e supervisionar o processo de normazação das ronas e dos procedimentos de controle dos processos de
trabalho da organização;
 

CONSIDERANDO que o § 2º do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/21 (Lei de Licitações e
Contratos Públicos) estabelece que é permida a idenficação e assinatura digital por pessoa �sica ou
jurídica em meio eletrônico, mediante cerficado digital emido em âmbito da Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
 

CONSIDERANDO o § 4º do art. 17 da Lei Federal nº 14.133/21 (Lei de Licitações e Contratos
Públicos) que nos procedimentos realizados por meio eletrônico, a Administração poderá determinar, como
condição de validade e eficácia, que os licitantes praquem seus atos em formato eletrônico.
 

CONSIDERANDO que o art. 1º do Decreto Municipal nº 672/2023 define que os Secretários
Municipais e o Superintendente de Compras e Licitações são responsáveis pela governança das
contratações e devem implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles
internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respecvos contratos, promover
um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e
as leis orçamentárias e promover eficiência, efevidade e eficácia em suas contratações.
 

CONSIDERANDO que o parágrafo único do art. 1º do Decreto Municipal nº 672/2023 define
que a governança das contratações deve ter os seguintes objevos: I - assegurar a seleção da proposta apta
a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere
ao ciclo de vida do objeto;
II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como ajusta compeção;
III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento
na execução dos contratos;
IV - incenvar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável;
V - promover a internalização de tecnologias diferenciadas e sistemas construvos inovadores que
promovam a melhoria na produvidade, sustentabilidade ambiental, eficiência e qualidade.
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CONSIDERANDO que o art. 2º do Decreto Municipal nº 672/2023 define que o

planejamento das licitações e contratações se dará, além do previstos nas Leis Orçamentárias, por meio do
Plano de Contratação Anual e do Estudo Técnico Preliminar - ETP, e, a depender do objeto a ser contratado,
do Termo de Referência, do Anteprojeto, do Projeto Básico e/ou Execuvo, e no parágrafo único fixa que é
de responsabilidade da alta administração adequada gestão de riscos, especialmente na fase de
planejamento.
 

CONSIDERANDO que o art. 3º do Decreto Municipal nº 672/2023 fixa que a fase
preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compabilizar-se com o plano
de contratações anual, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos, observando-se as regras
do art. 18 da Lei 14.133/2021.
 

CONSIDERANDO o § 2º do art. 5º do Decreto Municipal nº 672/2023 estabelece que
quando do encaminhamento do planejamento e da proposta orçamentária para a Secretaria Municipal de
Planejamento cada órgão deverá indicar, em formulário próprio a ser disponibilizado, os objetos que
pretende contratar no exercício seguinte, informando:
I - o item a ser contratado e a qual ação (projeto ou avidade) a contratação estará vinculada;
II - a unidade de fornecimento do item;
III - a quandade a ser adquirida ou contratada;
IV - a esmava preliminar do valor, mediante a adoção de metodologia simplificada, com a consulta de um
único preço ou do úlmo preço pracado pela Administração Municipal, atualizado;
V - a classificação da prioridade de contratação entre baixa, média e alta, considerando a necessidade a ser
suprida e a disponibilidade em estoque;
VI - a data desejada para a contratação; e
VII - a existência de vinculação ou dependência de contratação de outro item para sua execução, visando
determinar a sequência em que os respecvos processos de contratação serão realizados.
 

CONSIDERANDO que o § 2º do art. 4º do Decreto Municipal nº 672/2023, alterado pelo
Decreto Municipal nº 1418/2023, estabelece o dever de criar um comitê de planejamento no órgão para
subsidiar o gestor na construção do PCA.
 

CONSIDERANDO o § 10 do art. 5º do Decreto Municipal nº 672/2023, o qual estabelece que
o gerenciamento do Plano de Contratações Anual (PCA) será formalizado por meio de sistema
informazado, a ser disponibilizado pela SEMAD, via DFD (documento de formalização de demandas) a
serem preenchidos pelos órgãos e endades e homologados pela Secretaria de Planejamento.
 

CONSIDERANDO o art. 28 da Lei Municipal nº 3586/22 que será fixado em Decreto os
pontos de controles de estoques segregados por unidade setorial do sistema administravo estoque; os
prazos para elaboração de manuais de procedimentos de controles de estoques; e a designação dos
responsáveis pelos pontos de controles dos estoques.
 

CONSIDERANDO que são requisitos da LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), quanto à
responsabilidade na gestão fiscal, o pressuposto de uma ação planejada e transparente na prevenção de
riscos e correção de desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas.
 

CONSIDERANDO que a ação de planejamento subsidia os gestores nas tomadas de
decisões, bem como fortalece as avidades de controles interno e controle social.
 

CONSIDERANDO que o DFD (documento de formalização de demandas) será formalizado
nos termos do Decreto Municipal nº 435/2023 (e-Proc).
 

CONSIDERANDO que o § 2º do art. 3º do Decreto Municipal nº 4375/2022 estabelece que a
função de consultoria, a cargo da Auditoria Interna do Município, agrega valor na função orientava aos
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preceitos fixados na Lei Federal nº 14.133/21, regulamentos, orçamento, estoque, e ainda executar as
seguintes atribuições:
I - Definir os pontos de controles de estoques, em que serão vinculados os responsáveis pela elaboração
dos DFDs (Documentos de Formalização de Demandas), denominados de unidades demandantes;
II - Padronizar os itens a serem contratados pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Família
(SEMASF), de modo não haver duplicidades ou erros;
III - Atualizar os cadastros de itens, fornecedores, demandantes, centros de custo, e pontos de controles de
estoques nos sistemas estruturantes;
IV - Estabelecer as prioridades a serem contratadas, classificando-as entre baixa, média e alta, por cada DFD
(Documento de Formalização de Demandas), considerando a necessidade a ser suprida e a disponibilidade
em estoque.
V - Estabelecer as datas previstas para conclusão do procedimento de licitação e contratação, para cada
DFD (Documento de Formalização de Demandas), compabilizando a demanda prevista em face dos
serviços a serem entregues para a sociedade, subsidiando o planejamento adequado de tais contratações.
VI - Auxiliar os responsáveis na elaboração de cada DFD (Documento de
Formalização de Demandas), observando:
a) correta classificação do exercício (ano a ser contratado);
b) correta classificação da Unidade Gestora do Orçamento (UG);
c) correta classificação do órgão demandante (unidade administrava vinculada ao ponto de controle de
estoque);
d) correta classificação do estoque (unidade setorial de controle de estoque, em que a unidade requisitante
esteja vinculada);
e) correta classificação da Unidade Administrava do Orçamento (UA);
f) correta classificação do centro de custo (centro de custo do módulo compras, vinculado à programação
orçamentária);
g) correta classificação do Programa Orçamentário (Programa orçamentário vinculado à demanda);
h) correta classificação do po de ação (classificação orçamentária por: projeto; avidade; operação
especial ou reserva de conngência);
i) alinhamento dos itens a serem contratados, em especial, vínculo com os serviços ofertados no
órgão, adequado planejamento das quandades e valores, e classificação única no âmbito da Secretaria;
j) correta classificação de data para conclusão do procedimento de licitação e contratação;
k) classificação adequada de prioridades entre baixa, média e alta;
l) correta classificação por po de demanda (material de consumo; bens permanentes; locações; prestação
de serviços e realização de obras);
m) existência de vinculação ou dependência de contratação de outro item para sua execução, visando
determinar a sequência em que os respecvos processos de contratação serão realizados.
VII - Dar suporte e subsidiar o exercício de consultoria pela Unidade Central do Sistema de Controle Interno
(CGM), a cargo do Auditor do Controle Interno Municipal, na efeva implementação da governança das
contratações no âmbito desta Secretaria Municipal de Assistência Social e Família (SEMASF);
VIII - Dar suporte e subsidiar o exercício das avidades de controles (interno, externo, do Conselho
Municipal de Assistência Social, bem como fomentar o controle social e transparência.
IX - Finalizar os DFDs (Documentos de Formalização de Demandas) elaborados pelas unidades
demandantes elencadas no anexo único, de modo a formalizar o PCA
(Plano de Contratações Anuais) da SEMASF, resultante da consolidação de tais demandas.
X - Publicar no portal da transparência os DFDs (Documentos de Formalização de Demandas), por cada
unidade requisitante, bem como o PCA (Planejamento das Contratações Anual) consolidado da Secretaria
Municipal de Assistência Social e Família, bem como os relatórios e informações produzidos.
XI - Fiscalizar e monitorar o cumprimento do planejamento e execução das contratações, elaborar relatórios
mensais informando o (planejado x executado), saldos e consumos em estoque, bem como informar as
métricas �sicas executadas em relação ao previsto no orçamento, e subsidiar as avidades de controles
com dados e informações.
XII - Subsidiar, com dados e informações do planejamento e execução das contratações da SEMASF, aos
responsáveis pelas prestações de contas.
XIII - Gerir acessos ao sistema de planejamento das contratações desta secretaria, especialmente quanto
aos perfis de usuário para inclusão e exclusão de dados.
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gestores, dentre outros, quanto à implementação da gestão de compras dos órgãos e endades da
Administração Direta e Indireta do Poder Execuvo.
 

CONSIDERANDO que o item 8 do anexo único do Decreto Municipal nº 4375/2022
estabelece que pretende-se ulizar a função de consultoria do órgão central do sistema de controle interno
para auxiliar os gestores da Administração (Direta e Indireta) do Poder Execuvo na implementação da
gestão de compras em observância aos preceitos legais, e em especial o condo na Lei Federal n°
14.133/2021.
 

R E S O L V E:
 

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 
Art. 1º Esta norma dispõe sobre o planejamento das contratações no âmbito da Secretaria

Municipal de Assistência Social e Família (SEMASF), define os pontos de controles de estoques, unidades
demandantes que formalizarão as demandas, bem como ajustes necessários para garanr adequada gestão
das contratações.
 

Parágrafo único. O planejamento das contratações serão formalizados via DFD (Documento
de Formalização de Demandas), registrados diretamente no sistema e-Proc (Processo Administravo
Eletrônico do Município), os quais formarão o PCA (Plano de Contratações Anual) da Secretaria Municipal
de Assistência Social e Família (SEMASF).
 

CAPÍTULO II
DO COMITÊ GESTOR DAS CONTRATAÇÕES

 
Art. 2º Fica criado Comitê Gestor de Planejamento das Contratações no âmbito da

Secretaria Municipal de Assistência Social e Família (SEMASF), sob a presidência do primeiro, com a
composição dos seguintes servidores:
I - Iolanda de Oliveira Chagas da Silva, Matrícula 98385 Presidente;
II Caius Dionízio Braga Tavares, Matrícula 96015, Almoxarifado;
III Naiara Basta de Bastos, Matrícula 96711, CRAS Jardim dos Migrantes;
IV Maurízia Gomes de Oliveira, Matrícula 96020, CRAS Morar Melhor;
V Olzina Basta Leão Souza, Matrícula 13015, CRAS São Francisco;
VI Iolanda Carvalho da Silva, Matrícula 98500, CRAS Roda Moinho;
VII Paula Gerlinsk de Paula, Matrícula 12938, Centro de Convivência do Idoso;
VIII Glécia Ranny Alves, Matrícula 13100, CREAS;
IX Lucileny Moura Costa Mandu, Matrícula 95964, 1º Conselho Tutelar;
X Marluce Messias Correia, Matrícula 95967, 2º Conselho Tutelar;
XI Leila Aparecida Fonseca Almeida, Matrícula 12956, Programa Criança Feliz;
XII Vanusa Fernandes de França Pinheiro, Matrícula 13091, Programa Mamãe Cheguei;
XIII Chrisany Ribeiro da Silva, Matrícula 13290, Programa Acessuas Trabalho;
XIV Adriane Pereira de Oliveira Santana, Matrícula 13337, Instuição de Acolhimento Adélia Francisca
Santana;
XV Margarete Aparecida Porto, Matrícula 13173, Serviço em Família Acolhedora;
XVI Jhennifer Mayara de Simões Perroud dos Santos, Matrícula 98386, Gestão;
XVII Prince Emanoelle Dantas Moreda de Oliveira, Matrícula 13338, Casa dos Conselhos.
XVIII Paula Crisna Gomes Rocha, Matrícula 13170, Casa da Mulher Ji-Paranaense;
XIX Lidiane Tanazildo da Costa, Matrícula 13026, Proteção Social Básica;
XX Maria Sônia Grande Reigota Ferreira, Matrícula 3066489, Proteção Social Especial.
 

§ 1º Compete ao Comitê Gestor a que se refere o caput subsidiar a Secretária Municipal de
Assistência Social e Família no adequado planejamento das contratações da SEMASF, observando os
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§ 2º Compete ao presidente da comissão a que se refere o caput deste argo:

I - Superintender os trabalhos do comitê desta Portaria, observando os prazos fixados;
II - Responsabilizar-se pelo bom atendimento das avidades elencadas nos incisos do § 1º deste argo;
III - Delegar atribuições e exigir resultados para o bom desempenho das avidades do comitê desta
Portaria;
IV - Exercer com exclusividade as funções fixadas nos incisos (X, XII e XIII) do § 1º deste argo;
V - Distribuir, entre os membros do comitê, a atribuição de verificar e avaliar os dados, e estando adequado
nos termos desta Portaria finalizar DFD (Documento de Formalização de Demanda) a que se refere o inciso
IX do § 1º deste argo.
VI - Avaliar, e estando adequado, aprovar os DFDs (Documentos de Formalização de Demanda), após a
finalização pelo responsável a que se refere o inciso anterior (inciso V deste parágrafo 2º), conforme
disposto no art. 3º e §§.
VII - Formalizar e entregar ao secretário da pasta o relatório circunstanciado a que se refere o § 6º deste
argo.
VIII - Outras atribuições inerentes às funções.
 

§ 3º Na definição das unidades demandantes, a que se refere o inciso I do § 1º do caput
deste argo, será observado o disposto em Decreto Municipal para os pontos de controles de estoque a
que se refere o inciso I do art. 28 da Lei Municipal nº 3586/2022, adotando a menor unidade possível de
controles de estoques como unidade demandantes desta Secretaria.
 

§ 4º Para os fins desta Portaria, as avidades do Comitê a que se refere o caput deste argo,
são de elevada relevância e sem remuneração.
 

§ 5º Compete ainda ao comitê ajustar os produtos informados no DFD (Documento de
Formalização de Demandas), incluindo ou excluindo, visando ajustar o planejamento das contratações com
o orçamento e estoque, quando for o caso.
 

§ 6º Para fins do inciso XI do § 1º deste argo deverá ser elaborado relatório
circunstanciado, até o décimo quinto dia úl do mês subsequente, à parr do exercício de 2024.
 

§ 7º Os membros deste Comitê deverão atuar com diligência, cumprirem os prazos, serem
proavos, observar o planejamento das contratações com o orçamento pré-fixado, e jusficar
adequadamente para as demandas que extrapolarem o orçamento pré-fixado de modo a manter
alinhamento com o órgão de planejamento, bem como auxiliar adequadamente o presidente em seu
mister.
 

§ 8º Os diretores e demais responsáveis pelos órgãos e unidades demandantes a que se
refere esta Portaria, mesmo que não nomeados formalmente no comitê a que se refere o caput deste
argo, são responsáveis pelo adequado planejamento, deve manter estreita colaboração com o comitê
subsidiando-o quanto ao planejamento das contratações do órgão/setor respecvo.
 

§ 9º  Os Coordenadores de cada unidade serão responsáveis pelo cadastramento dos itens
no Documento de Formalização de Demandas (DFD);
 

§ 10º O presidente, Coordenações da Proteção Social Básica e Especial serão responsáveis
pela análise, inclusão ou exclusão dos itens, para adequação da Lei Orçamentária Anual LOA, sendo que a
homologação ficará sob a responsabilidade da Secretária da pasta SEMASF. 

 
CAPÍTULO III

DO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDAS
 

Art. 3º O Documento de Formalização de Demandas (DFD), é formulário disponibilizado
diretamente no sistema e-Proc, e visa subsidiar a construção do PCA (Plano de Contratações Anual) da
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Secretaria Municipal de Assistência Social e Família (SEMASF).
 

§ 1º O planejamento das contratações da Secretaria Municipal de Assistência Social e
Família (SEMASF), orientado pelo PCA (Plano de Contratações Anual), serão formalizados via DFD a que se
refere o caput deste argo.
 

§ 2º A consolidação das demandas anual, a que se refere o caput, deve compabilizar-se
com o montante do orçamento previsto, em valores disponíveis na programação orçamentária, via sistema
de informação de planejamento orçamentário da Prefeitura.
 

§ 3º Será formalizado, tantos quantos forem necessários os DFDs (Documentos de
Formalização de Demandas), por cada unidade demandante, para correta classificação dos itens a serem
contratados.
 

§ 4º Os produtos/mercadorias devem ser informados de forma individualizada, a cada
conjunto de dados da DFD, de modo a compabilizar-se com as classificações existentes, especialmente
quanto ao requisitante, almoxarifado vinculado, unidade orçamentária, centro de custo do setor de
compras, programa orçamentário e projeto/avidade orçamentário.
 

§ 5º O responsável pela unidade demandante deve se orientar pelas orientações do Comitê
a que se refere o art. 2º desta Portaria, observando, quanto aos valores resumo dos DFDs preenchidos,
compabilizar-se com a programação orçamentária e padronização dos produtos/mercadorias.
 

§ 6º Nas configurações, para fins de conclusão de cada DFD (Documento de Formalização de
Demandas), deve constar preenchido:
a) a Unidade (unidade demandante);
b) o usuário de criação (servidor responsável pelo preenchimento dos dados do DFD);
c) o usuário de finalização (servidor responsável pela finalização da demanda, ou seja, é o membro do
comitê designado pelo presidente como responsável pela finalização do DFD, geralmente é o servidor
responsável pela unidade demandante
a que se refere o anexo único desta Portaria);
d) o usuário de aprovação (servidor responsável pela aprovação da demanda, ou seja, é o servidor
designado para a presidência do Comitê a que se refere o art. 2º desta Portaria); e
e) o usuário de homologação (Secretária da pasta SEMASF).
 

§ 7º Compete ao responsável pelas unidades demandantes, designado pelo Presidente do
Comitê, após o devido alinhamento das disposições nesta Portaria, finalizar os DFDs (Documentos de
Formalização de Demandas).
 

§ 8º Ao finalizar o DFD, cabe ao presidente do Comitê, anexá-lo ao processo administravo
no e-Proc, criado para fins de consolidação do PCA (Plano de Contratação Anual), conforme disposto no art.
10 desta Portaria, bem como dar ciência aos responsáveis nos termos desta Portaria.
 

CAPÍTULO IV
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art. 4º O planejamento das contratações anual da Secretaria Municipal de Assistência Social
e Família (SEMASF) será formalizado pela consolidação dos DFDs (Documentos de Formalização de
Demandas).
 

Parágrafo único O Plano de Contratações Anual (PCA) será homologado pela Secretária
Municipal de Assistência Social e Família (SEMASF), e encaminhado para a SEMPLAN (Secretaria Municipal
de Planejamento) para fins de consolidação no Município nos termos do § 10 do art. 5º do Decreto
Municipal nº 672/2023.
 

Portaria 2 de 06/09/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 306630 e CRC: D2D9BA39). Pág: 8/10

 
Art. 8º O gerenciamento das contratações, pela via do Documento de Formalização de

Demandas (DFD), Estudo Técnico Preliminar (ETP), Gestão de Riscos (GR) e Plano de Contratações Anual
(PCA), serão implementados gradualmente no sistema e-Proc, de forma integrada aos procedimentos, com
subsídio às avidades de controles, especialmente à do órgão central do sistema de controle interno, nas
funções de controladoria e auditoria interna.
 

Parágrafo único. Os ETPs (Estudos Técnicos Preliminares) serão elaborados por designação
específica da Secretária, com definição do objeto e prazos, bem como do(s) responsável(is), e serão
observados os preceitos da Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 672/2023.
 

Art. 9º Quando implementado no sistema e-Proc, checklist, visando subsidiar as avidades
de controles, estes serão observados pelo Comitê a que se refere o art. 2º
desta Portaria.
 

Art. 10 Será formalizado pelo Presidente do Comitê, via sistema e-Proc, processo
administravo com vistas a consolidar as demandas de contratações anual desta Secretaria, por intermédio
dos DFDs (Documentos de Formalização de Demandas) a serem preenchidos pelos responsáveis dos órgãos
listados no anexo único desta Portaria, com as seguintes classificações:
I - Interessado: SEMASF - Gabinete da secretaria
II - po: 5 - Processo de controle interno
III - assunto: 5164 - Planejamento de Contratações Anual (PCA)
IV - órgão (local de abertura): 108 - Gab do Secretário (SEMASF)
V - órgão interessado (local de interesse): 316 - SEMPLAN - Gabinete
VI - unidades parcipantes:
316 - SEMPLAN - Gabinete;
36 - Controladoria Geral do Município
VII - usuários parcipantes:
560 - Gilmaio Ramos de Santana (Auditor do Controle Interno Municipal)
760 Aleyce Tayne de Oliveira Baquer (Controladora Geral do Município)
1769 - Durval Bartolomeu Trigueiro Mendes Júnior (SEMPLAN)
622 - Marcelo Aparecido de Oliveira (SEMPLAN)
xxx - Membros do Comitê
xxx - Responsáveis pelos órgãos (anexo único)
VIII - formato: eletrônico
IX - público (portal): sim
X - restrito: sim
XI - po de restrição: Restrito à unidade de criação e às unidades e usuários
parcipantes

Art. 11 Os processos abertos, pelo Presidente do Comitê, para fins de fiscalização e
monitoramento a que se refere o capítulo V desta Portaria, terá a seguinte classificação:
I - Interessado: SEMASF - Gabinete da secretaria
II - po: 5 - Processo de controle interno
III - assunto: 5163 - Fiscalização e monitoramento das contratações
IV - órgão (local de abertura): 108 - Gab do Secretário (SEMASF)
V - órgão interessado (local de interesse): 316 - SEMPLAN - Gabinete
VI - unidades parcipantes:
316 - SEMPLAN - Gabinete;
36 - Controladoria Geral do Município
VII - usuários parcipantes:
560 - Gilmaio Ramos de Santana (Auditor do Controle Interno Municipal)
760 Aleyce Tayne de Oliveira Baquer (Controladora Geral do Município)
1769 - Durval Bartolomeu Trigueiro Mendes Júnior (SEMPLAN)
622 - Marcelo Aparecido de Oliveira (SEMPLAN)
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CAPÍTULO V
DA FISCALIZAÇÃO E MONITORAMENTO

 
Art. 5º O Comitê a que se refere o art. 2º desta Portaria é responsável por fiscalizar e

monitorar o planejamento e execução do PCA (Plano de Contratações Anual) desta Secretaria Municipal de
Assistência Social e Família (SEMASF).
 

§ 1º Nas avidades de fiscalização e monitoramento devem observar os procedimentos,
recomendações e orientações dos órgãos de controles, em especial da Unidade Central do Sistema de
Controle Interno (Controladoria Geral do Município), garanr que o planejamento seja observado, com
redução de riscos.
 

§ 2º Para os fins do caput compete ao presidente do Comitê a que se refere o art. 2º desta
Portaria:
I - Ser proavo e agir com diligência na busca de soluções adequadas quanto às contratações desta
Secretaria;
II - Elaborar relatórios mensais e quadrimestrais, quanto ao planejamento e execução das contratações,
subsidiando aos gestores quanto ao adequado planejamento e contratações futuras, bem como das
prestações de contas em audiência pública;
III - Encaminhar à Secretária proposta de ajustes nos DFDs (Documentos de Formalização de Demandas),
finalizados pelos responsáveis designados, especialmente quando requerer alinhamento com o órgão de
planejamento para fins de ajustes orçamentários.
IV - Informar à CGM e à Secretária quanto ao não angimento do planejamento das contratações ou
medidas de ajustes necessários para futuras contratações;
V - Publicar tempesvamente os relatórios no Portal da Transparência do Município.
VI - Monitorar a criação dos DFD (Documento de Formalização de Demandas), de cuja espécie não seja de
planejamento.
VII - Monitorar a relação de planejamento x execução das contratações.

CAPÍTULO VI
DA GESTÃO DE RISCOS NAS CONTRATAÇÕES

 
Art. 7º É obrigatória a gestão de riscos nas contratações desta Secretaria.

 
Parágrafo único. A gestão de riscos será efevamente implementada quando de sua

regulamentação pelo Gabinete do Prefeito via Decreto, regulamentação por instrução da Unidade Central
do Sistema de Controle Interno (Controladoria Geral do Município) ou por meio de Lei Municipal.
 

CAPÍTULO VII
DA GESTÃO DE CUSTOS NAS CONTRATAÇÕES

 
Art. 6º É obrigatória a gestão de custos nas contratações, bem como baixa de consumo

pelos estoques desta Secretaria.
 

Parágrafo único. A gestão de custos será efevamente implementada quando de sua
regulamentação pelo Gabinete do Prefeito via Decreto, regulamentação por instrução da Unidade Central
do Sistema de Controle Interno (Controladoria Geral do Município) ou por meio de Lei Municipal.

 
CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 

Art. 7º É dever do presidente do Comitê a que se refere o art. 2º desta Portaria, formalizar
os procedimentos em processo administravo, via sistema e-Proc, observar prazos, convocar os integrantes
para reuniões, formalizando-os em ata, bem como agir com diligência para que os prazos pré-fixados sejam
observados e que as contratações sejam efevadas de acordo com o planejado.
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xxx - Membros do Comitê
VIII - formato: eletrônico
IX - público (portal): sim
X - restrito: sim
XI - po de restrição: Restrito à unidade de criação e às unidades e usuários Parcipantes.
 

Art. 12 Os manuais de procedimentos e orientação publicados, nos termos do art. 2º desta
Portaria, integram o conteúdo desta, e serão observados pelos membros do Comitê.
 

Art. 13 O Comitê, a que se refere o art. 2º desta Portaria, subsidiará os ajustes no sistema
administravo estoque desta Secretaria, para fins de vinculações entre o centro de custo do módulo
compras e os almoxarifados setoriais, os quais serão realizados pela Unidade Central do Sistema
Administravo Estoque vinculado à SEMAD.
 

Art. 14 Os DFDs (Documentos de Formalização de Demandas) devem ser elaborados e
finalizados pelos responsáveis, gerando documento eletrônico no sistema e-Proc, vinculado à processo
administravo para o fim de subsidiar o PCA (Plano de Contratações Anual) desta Secretaria, até o dia 20 de
setembro de 2023.
 

Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput deste argo pode não pode ser dilatado.
 

Art. 15 Os DFDs (Documentos de Formalização de Demandas), após os possíveis ajustes e
finalização, devem ser aprovados pelo presidente do Comitê a que se refere o art. 2º desta Portaria até o
dia 28 de setembro de 2023.
 

Parágrafo único. Havendo dilação de prazo a que se refere o parágrafo único do art. 14, o
prazo para aprovação do DFD respecvo pelo presidente do comitê, será fixado pela secretária da pasta.
 

Art. 16 O PCA (Plano de Contratações Anual) desta Secretaria, documento oriundo da
consolidação dos DFDs (Documentos de Formalização de Demandas), será homologado pela Secretária até
o dia 29 de setembro de 2023, data essa que será encaminhado para à SEMPLAN (Secretaria Municipal de
Planejamento) para proceder a consolidação.
 

Art. 17 Os responsáveis pelas unidades requisitantes, listados no anexo desta Portaria,
deverão encaminhar a primeira versão do DFD (Documento de Formalização de Demandas) ao comitê até o
dia 20 de setembro 2023, de modo a possibilitar homologação e encaminhamento do PCA desta secretaria
ao órgão Secretaria Municipal de Planejamento (SEMPLAN) até o dia 29 de setembro de 2023.
 

Parágrafo único. Após a homologação e encaminhamento do PCA ao órgão SEMPLAN a que
se refere o caput deste argo, ainda será possível aos responsáveis pelas unidades requisitantes desta
secretaria requerer revisão do PCA desta secretaria até o dia 15 de outubro de 2023, de modo a possibilitar
nova homologação e encaminhamento do PCA desta secretaria ao órgão Secretaria Municipal de
Planejamento (SEMPLAN) até o dia 31 de outubro de 2023.
 

Art. 18 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Ji-Paraná/RO, 06 de setembro de 2023.
 

(assinado eletronicamente)
Jorcileide Cavalcante de Souza dos Santos

Secretária Municipal de Assistência Social e Família
Decreto nº 1789/GAB/PM/JP/2023
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

Portaria nº 04/GAB-SEMASF/PMJP, de 30 de janeiro de 2024.
 

Dispõe sobre a substuição e exclusão de membros do Comitê Gestor de Planejamento das
Contratações no âmbito da SEMASF.

 
A Secretária Municipal de Assistência Social e Família (SEMASF), no uso das atribuições

legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu argo 41, Parágrafo único, inciso II, c/c os arts. 39
e 40 da Lei Municipal nº 3487/2022;
 
 

R E S O L V E:
  

Art. 1º - Substui membros do Comitê Gestor de Planejamento das Contratações no
âmbito da SEMASF , da Portaria nº 02/GAB-SEMASF/PMJP, de 06 de setembro de 2023:

a) Substui, Iolanda de Oliveira Chagas da Silva, Matrícula 98385, por CAIUS DIONÍZIO BRAGA
TAVARES, Matrícula 96015, Presidente;

b) Substui, Lucileny Moura Costa Mandu, Matrícula 95964, por LEANDRA DE SOUZA BRITO
PEREIRA, Matrícula 95970, UG1º Conselho Tutelar;

c) Substui, Naiara Basta de Bastos, Matrícula 96711, por LUCILENY MOURA COSTA MANDU,
Matrícula 98928, UGCRAS Jardim dos Migrantes;

d) Substui, Aristeu Machado dos Santos, Matrícula 96020, por JOSELI DE DEUS, Matrícula 98984, UG
CRAS Morar Melhor;

e) Substui, Iolanda Carvalho da Silva, Matrícula 98500, por JESSICA STEFANY SILVA DE OLIVEIRA, UG
CRAS Roda Moinho;

f) Substui, Marluce Messias Correia, Matrícula 95967, por VANUSA LANA, Matricula 98870, UG 2º
Conselho Tutelar;

g) Substui, Leila Aparecida Fonseca Almeida, Matrícula 12956, por VANUSA FERNANDES DE FRANÇA
PINHEIRO, Matrícula 13091, UG Programa Criança Feliz;

h) Substui, Jhennifer Mayara de Simões Perroud dos Santos, Matrícula 98386, por LIA MORENA DOS
SANTOS SALUSTIANO, Matrícula 94669, UG Gestão-SEMASF;

i) Olzina Basta Leão Souza, Matrícula 13015, por SÔNIA FERREIRA DE CASTRO MARTINS, Matrícula
12704, UG CRAS São Francisco;

Art. 2º - Exclui membros do Comitê Gestor de Planejamento das Contratações no âmbito
da SEMASF , da Portaria nº 02/GAB-SEMASF/PMJP, de 06 de setembro de 2023:

a) Lidiane Tanazildo da Costa, Matrícula 13026, UG Proteção Social Básica;
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

Portaria nº 03/GAB-SEMASF/PMJP, de 29 de setembro de 2023.
 

Dispõe sobre a substuição de membro do Comitê Gestor de Planejamento das
Contratações no âmbito da SEMASF.

 
A Secretária Municipal de Assistência Social e Família (SEMASF), no uso das atribuições

legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu argo 41, Parágrafo único, inciso II, c/c os arts. 39
e 40 da Lei Municipal nº 3487/2022;
 

CONSIDERANDO o solicitado no Memorando 9 de 29/09/2023 (ID 352868);
 

R E S O L V E:
  

Art. 1º - Substui a servidora do MAURÍZIA GOMES DE OLIVEIRA, Matrícula 96020,  pela
servidora ARISTEU MACHADO DOS SANTOS, Matrícula: 12953, da UG: CRAS Morar Melhor, da Portaria nº
02/GAB-SEMASF/PMJP, de 06 de setembro de 2023.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Ji-Paraná/RO, 29 de setembro de 2023.
 

(assinado eletronicamente)
Jorcileide Cavalcante de Souza dos Santos

Secretária Municipal de Assistência Social e Família
Decreto nº 1789/GAB/PM/JP/2023

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JORCILEIDE CAVALCANTE DE SOUZA DOS
SANTOS, SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E DA FAMILIA, em 29/09/2023 às 11:10,
horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 347865 e o código verificador 36B1A73A.

Docto ID: 347865 v1

Portaria 4 de 25/01/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 596509 e CRC: 016D3E9A). Pág: 2/2

b) Maria Sônia Grande Reigota Ferreira, Matrícula 3066489, UG Proteção Social Básica.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

(assinado eletronicamente)
Mirian Madalon Vitorino de Oliveira Paiva

Secretária Municipal de Assistência Social e Família
Decreto nº 3629/GAB/PM/JP/2023

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por MIRIAN MADALON V. DE OLIVEIRA PAIVA, Secretária
Mun. de Assistência Social e Família, em 30/01/2024 às 11:39, horário de Ji-Paraná/RO, com
fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 596509 e o código verificador 016D3E9A.

Docto ID: 596509 v1
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Portaria 39 de 05/10/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 365162 e CRC: 7C006A4A). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA
 

Portaria nº 39/GAB-SEMASF/PMJP, de 05 de outubro de 2023.
 

Dispõe sobre a inclusão de membro do Comitê Gestor de Planejamento das
Contratações no âmbito da SEMASF.

 
A Secretária Municipal de Assistência Social e Família (SEMASF), no uso das

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu argo 41, Parágrafo único, inciso II,
c/c os arts. 39 e 40 da Lei Municipal nº 3487/2022;
 

CONSIDERANDO o solicitado no Memorando 3/JUR-SEMASF de 05/10/2023 (ID 364805);
 

R E S O L V E:
 

Art. 1º - Inclui a servidora do JANETE CALIMAN MACEDO, Matrícula 03238, da UG:
CADASTRO ÚNICO, ao Comitê Gestor de Planejamento das Contratações, criado através da Portaria nº
02/GAB-SEMASF/PMJP, de 06 de setembro de 2023.
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Ji-Paraná/RO, 05 de outubro de 2023.

(assinado eletronicamente)
Jorcileide Cavalcante de Souza dos Santos

Secretária Municipal de Assistência Social e Família
Decreto nº 1789/GAB/PM/JP/2023

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JORCILEIDE CAVALCANTE DE SOUZA DOS
SANTOS, SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E DA FAMILIA, em 05/10/2023 às 11:32,
horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 365162 e o código verificador 7C006A4A.

Docto ID: 365162 v1
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